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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

81ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 12/11/2015

PROCESSO Nº 1300981-3

AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM

INTERESSADA: MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA

ADVOGADOS: DR. ALYSSON WENDELL VASCONCELOS DE ANDRADE LIMA       – OAB/PE Nº 19.759; DR. LEONARDO AZEVEDO SARAIVA – OAB/PE       Nº 24.034; DR. EDUARDO BATISTA BARBOSA – OAB/PE Nº 26.758;      DR. CHARLES FIGUEIREDO DE LIMA HOLDRADO – OAB/PE Nº 31.608;     DR. ANTONIO GONÇALVES DE LIMA FILHO – OAB/PE Nº 31.210;        DR. WILLIAMS RODRIGUES FERREIRA – OAB/PE Nº 34.498

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO W. HÁRTEN JÚNIOR

PRESIDENTA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
RELATÓRIO
Cuidam os autos de processo de auditoria especial, formalizado a partir dos exames realizados em vistorias de acompanhamento realizadas na Prefeitura Municipal de Tracunhaém, ao longo do exercício de 2012, protocolada em 24/10/2012, sob o nº 1300981-3.
Conclusos os procedimentos de auditoria, o Departamento de Controle Municipal, emitiu Relatório de Auditoria de fls. 4691 a 4848 (vol. 24/25), da lavra dos Auditores das Contas Públicas, Mônica Dantas e Murilo da Fonseca, apontando a ocorrência de irregularidades e danos passíveis de restituição ao erário municipal. A prefeita municipal, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, foi apontada, juntamente com outros agentes públicos, como responsáveis por irregularidades apuradas pela equipe técnica, conforme quadros às fls. 4790 a 4798 e teor do relatório complementar às fls. 4940 a 4942/vol. 25.
DAS CONCLUSÕES DA AUDITORIA:
As irregularidades apontadas no Relatório Técnico, pela relevância e as circunstâncias que as definem, exigem uma descrição mais detalhada, conforme exposto a seguir:
1) DO NÃO RECOLHIMENTO INTEGRAL DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E DOS SEGURADOS AO RPPS (3.1) - constatou-se, ao longo de 2012, que o Ente promoveu recolhimentos a menor de contribuições patronais e da parte retida dos servidores devidas ao RPPS, respectivamente, nos valores de R$ 368.738,33 e        R$ 32.782,19, gerando um débito de R$ 401.520,52 junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tracunhaém – TRACUNHAÉM PREV (fls. 568 a 569 dos autos).
2) DO NÃO RECOLHIMENTO INTEGRAL DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E DOS SEGURADOS DEVIDAS AO RGPS (item 3.2)             - verificou-se, também, a omissão decorrente do recolhimento parcial das contribuições dos servidores comissionados e contratados temporariamente submetidos ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), e da correspondente parte patronal, restando devidos, respectivamente, os totais de R$ 60.071,37 e R$14.301,93, somando um débito de R$ 74.373,21  - fls. 570 a 571.

Os valores devidos aos regimes próprio e geral de previdência  - RPPS e RGPS – perfizeram um total de R$ 475.893,73 (itens 3.1 e 3.2).
3)DA CONCESSÃO IRREGULAR DE BENEFÍCIOS FINANCEIROS EVENTUAIS (item 3.3) - constatou-se, também no exercício de 2012, a realização de despesas com auxílios assistenciais no total de R$ 51.058,70, referentes à doações de materiais de construção, peixes para a Semana Santa e serviços funerários, sem que houvesse comprovação do atendimento, pelos beneficiários, de critérios pré-definidos para concessão (fls. 370 a 415).
Frisou-se que parte das despesas impugnadas possuem previsão legal (auxílio-funeral e doações de materiais de construção), no entanto, não foram fixados “critérios objetivos para definir quem seriam as pessoas beneficiadas e de que forma se dariam esses benefícios”(vide art. 1º, da Lei Municipal       nº 302/2005). Concluiu-se que o montante aplicado seria passível de devolução, haja vista que decorreu de despesas contrárias aos princípios da legalidade e impessoalidade.


Constatou-se que a Prefeitura não exigiu provas objetivas da condição de carência por parte dos beneficiários. Alegou-se que condição de carência seria verificada mediante “visita de uma assistente social à residência do beneficiário”.    O controle informado como praticado, além de não formalmente comprovado, inviabilizando o exercício do controle externo, foi considerado subjetivo e inadequado à concessão de benefícios assistenciais. 


Quanto às despesas de peixes (R$ 41.600,00),   consignou-se que até a conclusão da auditoria apenas o total de R$ 24.000,00 teria sido pago pelo Município, restando um saldo a pagar de R$ 17.600,00, a despeito da entrega total do gênero alimentício – despesa total: R$ 41.600,00.


Sugeriu-se a imputação de dano no total de R$ 51.058,70, com a responsabilização da ex-prefeita Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, em solidariedade com a então Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, e também executora do Programa Cidadão no Município, Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier (art. 3º, da Lei Municipal nº 302/2005). Essa última por ter assinando os cheques e notas de empenho das despesas efetuadas, na qualidade de ordenadora de despesas citado no Relatório de Auditoria       – fl. 4694.
4) DAS IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTAS POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO(item 3.4) - o presente item trata de diversas irregularidades nas contratações de bandas e artistas, observadas nos Processos de Inexigibilidade         nºs 01/12, 03/12 e 04/12. Vejamos:

a) “Inexistência de justificativa para o preço dos serviços contratados” (item 3.4.1) - segundo a auditoria, não constam dos procedimentos de inexigibilidade supracitados documentos contendo a justificativa do preço dos serviços, nem que demonstre a “compatibilidade entre os valores contratados e os cachês cobrados pelos artistas em eventos semelhantes”.

Informou-se que do processo de inexigibilidade nº 03/12 (fls.203 a 259) consta:

...uma requisição da Secretária de Cultura e Turismo, Sra. Marlene Rodrigues Bezerra solicitando à Prefeita Municipal a contratação de bandas para a realização de shows, informando que “de acordo com as prévias pesquisas de preços (...), estima-se que o custo das contratações deverá girar em torno de R$172.500,00”. Entretanto, não há nenhuma pesquisa anexada aos autos, apenas a cotação formulada unilateralmente pela empresa selecionada, sem indicação da compatibilidade entre os valores propostos e os cachês cobrados pelos artistas em eventos semelhantes. 


Concluiu-se pela inexistência nas inexigibilidades sob exame de comprovação de seleção das propostas mais vantajosas para a Administração, contrariando o art. 3º, e o inciso III, do seu parágrafo único, e do art. 26, da Lei nº 8.666/93.

b) “Ausência de justificativa da escolha pela contratação de determinado artista” (item 3.4.3) - verificou-se, ainda, a inexistência de documentos que indiquem as razões para a escolha dos artistas contratados ou que, comprovem a realização de processos isonômicos de seleção, contrariando o previsto no parágrafo único, inciso II, do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e os princípios da isonomia, da motivação e da transparência dos atos administrativos.

c) “Ausência de detalhamento do valor pago pela contratação de determinado artista” (item 3.4.3) - constatou-se, ainda, que as despesas decorrentes dos procedimentos de inexigibilidade em análise foram “empenhadas, liquidas e pagas de forma global, não sendo evidenciada a parte que cabe ao empresário e a que cabe ao artista, além de possíveis custos operacionais envolvidos na contratação como transporte e hospedagem”. Circunstância que, conforme ressaltou a auditoria, impossibilitaria a verificação da razoabilidade dos valores pagos aos empresários e a título de custos de transporte e hospedagem dos artistas, afrontando, dessa forma, o disposto no artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.666/93, e as orientações desta Corte de Contas, a exemplo das contidas no Acórdão TC nº 363/11.


A responsabilidade pela prática irregular foi atribuída à prefeita, à época, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, que atestou os empenhos das despesas.
d) “Burla ao requisito de contratação por empresário exclusivo” (item 3.4.4) - verificou-se que, ao longo de 2012, o ente contratou uma única empresa para prestar serviços artísticos, a Collossu´s Empreendimentos Eireli-ME, sediada no Município de Abreu e Lima-PE. Os valores contratações somaram      R$ 548.850,00, sendo R$ 429.700,00 com serviços artístico e 
R$ 119.150,00 com montagem de palco, iluminação, locação de som e trio elétrico. Essas últimas decorrentes de procedimentos licitatórios diversos.


A equipe técnica afirmou que a Prefeitura contratou a empresa intermediária, a Colossu´s Empreendimentos Eireli-ME, cujo responsável (sócio e empresário), não possuía exclusividade de representação dos artistas. Foram apresentadas “declarações (cartas de exclusividade)” do próprio sócio intermediário “se designando empresário da banda/artista por um determinado período/evento, com a finalidade de burlar o requisito legal de contratação por empresário exclusivo”, contrariando, dessa forma, o art. 25, inciso III, da Lei de Licitações. Acrescentou-se que as cartas apresentadas “não possuíam a devida identificação dos artistas e a exclusividade era restrita aos dias correspondentes à apresentação dos artistas, à localidade do evento e por período determinado”.


Acrescentou-se que, segundo o art. 710, do Código Civil, e os arts. 1º e 27, da Lei nº 4.886/65, os empresários exclusivo seria o “represente ou agente... que se obriga de forma habitual e não eventual, a promover, mediante retribuição, a realização de certos negócios, por conta do representado”, mediante “relação regida por contrato”.


Por fim, registrou-se que não foram apresentadas cartas de exclusividade referentes a quatro das atrações objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 03/2012 – fls. 4713.

e) “Contratação de artistas sem demonstração da respectiva consagração” (item 3.4.5) - também foi apontada omissão decorrente da não apresentação de “documentos comprobatórios da consagração, pela crítica especializada ou pela opinião pública, dos artistas contratados para os eventos”, contrariando o art. 25, inciso III, da Lei de Licitações. 

f) “Ausência de atesto do artista quanto ao valor recebido pela sua apresentação” (item 3.4.6)- segundo a auditoria, as despesas decorrentes das inexigibilidades analisadas foram pagas apenas com o atesto de recebimento da produtora contratada, sem a juntada de comprovação de que os músicos foram remunerados e quais valores foram, por eles, recebidos – doc. fls. 573 a 600. 


O representante do grupo do Pastoril do Velho Xaveco, Sr. Antônio Coutinho, contratado por meio da Inexigibilidade    nº 03/2012, em 04/03/2013, informou à Prefeitura o não recebimento do valor contratado, de R$ 2.000,00, pela apresentação no Trezenário de Stº Antônio. O valor declarado como devido é inferior ao previsto no processo licitatório, de       R$ 4.500,00 (fl. 233). 

Pelo exposto, afirmou-se que não seria possível verificar “se realmente as bandas/artistas contratados receberam o valor combinado e se de fato ocorreu as apresentações contratadas”. E que a não comprovação do pagamento do cachê aos artistas ou músicos configuraria irregularidade, por afrontar as disposições previstas no art. 63, da Lei Federal nº 4.320/64, e nos artigos 146 e 147, da Lei Estadual nº 7.741/78. Entendimento esse corroborado pelo Acórdão TC nº 363/2011, que determina que:
Acórdão TC nº 363/11: 

[...] 

2 – Em todos os processos de contratação direta de artista, independentemente do valor, devem constar: [...] 

h) Nota de empenho diferenciando o valor referente ao cachê do artista e o valor recebido pelo empresário, quando for o caso. 

i) Ordens bancárias distintas emitidas em favor do empresário e do artista contratado, quando for o caso.
g) Documentação insuficiente para comprovar a realização dos shows (item 3.4.8) - verificou-se, ainda, que não houve a efetiva comprovação da realização dos shows contratados. 
Segundo a auditoria, as prestações de contas anexadas aos autos das Inexigibilidades de Licitação (IL) nºs 01/2012, 03/2012 e 004/2012, não foram instruídas com fotos, filmagens, folders ou matérias em jornais, atestando a realização dos eventos. Apenas na IL nº 03/12, foi juntado um folder com a programação do evento, “realizado” em parceira com a FUNDARPE – Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de PE. Ressaltou-se, quanto à Inexigibilidade nº 01/12, que além das atrações principais para o carnaval, foram contratados 44 grupos de maracatus e troças, pelo custo de R$ 1.000,00, somando           R$ 44.000,00 em despesas, cuja documentação comprobatória não foi instruída com os atestos de realização das apresentações e dos recebimentos dos pagamentos pelos grupos contratados. 

Concluiu-se pela ocorrência de afronta ao artigo 63,    § 2º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, que exige para a liquidação da despesa, a apresentação de comprovantes da efetiva prestação dos serviços contratados. 

Quanto aos danos passíveis de devolução, relatou a equipe técnica que:

(...) o valor pago até o encerramento do relatório para a Collossu´s Produções Artísticas, foi de       R$ 381.200,00, restando à prefeitura pagar o valor de R$ 48.500,00 (...). Esses valores são passíveis de devolução, pela não comprovação das realizações dos shows e das apresentações dos maracatus e troças. 

(...)a referida empresa recebeu R$ 159.450,00 pela montagem de palco, iluminação e aluguel de trio. Como não há provas das apresentações da bandas/artistas e dos grupos de maracatu/troças, o valor pago (...) foi indevido, impondo-se o dever de restituição (...), na forma dos arts. 877 e 884 do Código Civil.

Desse modo, (...) o prejuízo aos cofres públicos não foi causado apenas pela realização de pagamentos sem a devida comprovação, mas, sim, por uma série de ações e omissões irregulares que tiveram início na própria concepção do processo administrativo de contratação direta, conforme exposto nos itens 3.4.1 a 3.4.8 deste relatório.
Em seguida, a equipe técnica teceu comentários acerca da possibilidade de imputação do dano aos responsáveis. 

Afirmou-se, em síntese, que a responsável e ordenadora de despesas, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, agiu em desacordo com a boa-fé administração, uma vez que não impediu a ocorrência das inúmeras irregularidades observadas, já que: contratou, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei        nº 8.666/93, sem que o contratado ostentasse a condição de empresário exclusivo dos artistas; não demonstrou a consagração dos artistas; não fiscalizou a execução contratual; e ordenou o pagamento de despesas sem a prévia liquidação e sem certificar-se do efetivo cumprimento das obrigações a cargo das contratadas.

Acrescentou-se que a empresa contratada, Collossu´s Empreendimentos Eireli-ME, por sua vez, recebeu pagamentos indevidos, incorrendo na prática de enriquecimento sem causa, na medida em que não cumpriu “as obrigações pactuadas no tempo, lugar e forma fixadas nos respectivos contratos (art. 394 do Código Civil)”, devendo responder solidariamente pelo dano, juntamente com a ordenadora das despesas quanto ao dano no total de R$ 429.700,00 (item 3.4.8).


Observamos que a maior parte das irregularidades formais atinentes aos procedimentos de inexigibilidade foram atribuídas à ordenadora de despesas, em solidariedade com os membros das Comissões Permanentes de Licitação (CPL), em suas duas composições, considerados os períodos de atuação: 

a) itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5 e 3.4.7 – IL      nº 01/2012 – membros da CPL: Sras. Miriam Barbosa do Nascimento, Maria da Conceição dos Santos e o Sr. Manoel Valério da Silva;

b) itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5 e 3.4.7 – IL       nºs 03/2012 e 04/2012 – membros da CPL: Sras. Miriam Barbosa do Nascimento, JuditeMaria Gonçalves da Silva e o Sr. Manoel Valério da Silva;

c) item 3.4.9 – IL nº 01/2012 – membros da CPL:     Sras. Miriam Barbosa do Nascimento, Maria da Conceição dos Santos e o Sr. Manoel Valério da Silva;

d) item 3.4.9 – IL nºs 03/2012 e 04/2012 – membros da CPL: e Sras. Miriam Barbosa do Nascimento, JuditeMaria Gonçalves da Silva e o Sr. Manoel Valério da Silva.


A responsabilidade pelos itens 3.4.3, 3.4.6 e 3.4.10  (“ausência de detalhamento dos valores pagos referentes à contratação dos artistas e bandas”, “ausência de atesto do artista quanto ao valor recebido pela sua apresentação” e “ausência de transparência na publicação do Diário Oficial”) foi atribuída à ordenadora de despesas, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa. Enquanto que a responsabilidade pelo “ausência das cédulas de identidade e dos CPF dos músicos contratados” (item 3.4.9) foi atribuída a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, em solidariedade com a empresa Collossu´s Produções Artísticas.
5) DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE BANDA COMPROVADA COM NOTA FISCAL FRAUDADA (item 3.5) - verificou-se, no curso da vistoria, “in loco”, realizada no dia 09.10.2012, que o ente auditado realizou despesa por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 4.500,00, referente à contratação da Banda Absoluta, para apresentação em evento carnavalesco realizado no âmbito do PROJOVEM, cuja nota de empenho (nº 0041/2012), estava instruída com nota fiscal em branco, oriunda de talonário da empresa, Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME – NF nº 1216     (fls. 416 a 418).


Registrou-se a Prefeitura não apresentou justificativas acerca da instrução irregular da despesa. Em momento posterior às incursões da auditoria, observou-se que, “a nota fiscal supracitada foi ... preenchida, cerca de nove meses após a sua emissão”. Também ficou consignado no relatório que ocorreu posterior juntada de fotografia do evento que, segundo a equipe técnica, teria sido apresentada com o fito de conferir aparente legalidade à despesa impugnada, uma vez que sequer há imagens da banda contratada, mas apenas “a apresentação de jovens em evento social”.

Verificou-se, ainda, junto à Prefeitura do Recife, que a empresa, Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME, estava com suas atividades suspensas desde junho de 2011.


Sugeriu-se a determinação de devolução do valor despendido, haja vista a emissão fraudulenta da nota fiscal e da ausência da comprovação da prestação do serviço, com responsabilização da Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, em solidariedade com a Empresa Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME, na figura do seu sócio-administrador, Bruno Henrique Francisco Rosendo.

6) DA contratação irregular de pessoal como prestador de serviços (3.6.1) - verificou-se que a Prefeitura realizou despesas com a contratação irregular prestadores de serviços, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, envolvendo atividades típicas de pessoal com vínculo empregatício, a exemplo de coordenadores de centros e de programas sociais, monitores, assistentes sociais, auxiliares de serviços administrativos, etc. 
Os valores contratados somaram R$ 231.048,00, sendo 
R$ 181.556,00 pagos em 2012(fls. 608 a 1321).


Registrou-se que o montante de R$ 221.498,32, equivalente ao valor de R$ 181.556,00 acrescido de R$ 39.942,32,    a título de obrigações patronais devidas ao RGPS (alíquota de 22%), corresponde a gastos com pessoal que deveria ter sido considerado nos cálculos das despesas totais com pessoal no exercício auditado. 

7) Pagamento em excesso nos contratos com prestadores de serviços  (item 3.6.2) - a auditoria apurou a realização de despesas em excesso com prestadores de serviços, referentes aos  contratos 03/2012, 05 de 2012 e 10/2012. Registrou-se que ocorreram pagamento de valores acima dos formalmente fixados: dois prestadores perceberam valores mensais de R$ 699,00, enquanto que os contratos previam o pagamento de 12 parcelas mensais de R$ 622,00; e um terceiro deveria ter percebido dez parcelas mensais e sucessivas de R$ 765,00, no entanto, a partir do terceiro mês passou a perceber o valor mensal de R$ 933,00.
8) Das irregularidades observadas na contratação de serviços advocatícios e de consultoria fiscal e tributária (itens 3.7.1 a 3.7.3): cuida-se da analisada da contratação, pela Prefeitura Municipal de Tracunhaém, da empresa Saraiva Advogados Associados (contrato nº 12/2012 – Inexigibilidade de Licitação   nº 002/2012 – Processo nº 11/2012), tendo como objeto, segundo os termos do relatório:
"... a prestação de consultoria fiscal e tributária, bem como serviços advocatícios visando à redução da carga tributária, através do patrocínio de ações administrativas e judiciais, no intuito de revisar, suspender e/ou anular qualquer tipo de créditos previdenciários em desfavor da contratante, bem como requerer a compensação, caso a contratante tenha contribuído a maior para o INSS".

A equipe técnica considerou indevida a inexigibilidade de licitação em exame (item 3.7.1), uma vez que, “não ficou devidamente caracterizada a presença do elemento de singularidade, necessária a adoção do processo de inexigibilidade”. 


Registrou-se, ainda, que o parecer jurídico que instruiu o procedimento opinou pela viabilidade da contratação direta de assessoria jurídica especializada (art.25, inciso II, da Lei nº 8.666/93), entretanto, “a sua fundamentação   restringiu-se apenas a considerar a hipótese de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, conforme disposto no artigo 13, inciso V da mesma lei, não havendo nenhum reforço de argumentação quanto à prestação de serviços de assessoria ou consultoria técnica e auditoria financeira ou tributária, previsto no objeto do contrato”. Outrossim, que o opinativo não demonstrou a presença do elemento de singularidade do objeto, ficando “concentrado em enaltecer a notória especialização do escritório contratado, sem fazer menção sequer às decisões favoráveis com transito em julgado obtidas pela empresa no ramo do direito previdenciário”.

Considerou-se, ainda, irregular a não inclusão de cláusula “ad exitum” para o pagamento dos honorários         (item 3.7.2), uma vez que: 
"(...)o escritório de advocacia propôs o pagamento de honorários contratuais calculados à base de        20% (vinte por cento) sobre o benefício mensal auferido pelo município", no entretanto, injustificadamente, o contrato firmado “apresentou na sua cláusula quarta o preço global ajustado para a realização dos serviços objetos do referido contrato, no valor de R$ 79.242,62” (fl. 322). Concluiu-se, diante dos termos do contrato, pela “possibilidade de haver dois tipos de pagamentos, um por serviços de consultoria e outro pelos serviços advocatícios, que seria de 20% (vinte por cento) sobre o efetivo benefício financeiro auferido pelo contratante”. 

(...) a cláusula quarta, que trata do preço do contrato (...) não explicitou a condição “ad exitum” para o pagamento dos honorários e, ainda apresentou divergência em relação à proposta inicial de preço sugerida pela empresa Saraiva Advogados Associados que não incluía nenhum pagamento adicional além dos honorários advocatícios. Apenas no parágrafo segundo do mesmo artigo foi feita referência a suspensão dos pagamentos em caso de suspensão das decisões favoráveis ao município, sem que exista citação em relação à devolução dos valores recebidos precariamente ou, principalmente, pelo recebimento dos honorários contratuais apenas quando provenientes de decisões favoráveis com o transitado em julgado.

Concluiu-se que “as incoerências mencionadas” desrespeitaram as disposições do art. 54, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93", que tratam da necessidade se conferir de clareza e precisão aos contratos firmados com a administração pública, e sobre sua vinculação aos termos dos atos de autorização e das propostas apresentadas nas inexigibilidades de licitação. 


Ainda foi apontada a ocorrência de “pagamentos efetuados sem comprovação da prestação dos serviços e em data anterior à celebração do contrato” (item, 3.7.3). Relatou-se que, entre 01.12.2011 a 31.12.2012, o ente auditado efetuou pagamentos à Saraiva Advogados Associados, no montante de R$ 23.537,33, sendo R$ 15.256,29 pagos antes da celebração do contrato e sem a comprovação dos serviços prestados ou de eventuais “benefícios financeiros, para o caso de honorários judiciais em processo com decisão transitada em julgado”. E, pelo exposto, que não houve justificativa para os pagamentos efetuados à contratada (doc. fls. 1322 a 1330).


Ao informar o quadro de detalhamento de débitos, a equipe técnica apenas registrou o valor de R$ 8.022,10, diverso do constante do texto do relatório. Observa-se que o valor impugnado, de R$ 15.256,29, correspondeu ao somatório dos valores das notas fiscais nºs 1992/000 (R$ 7.234,19) e 0277/000         (R$ 8.022,10) emitidas, respectivamente, 01.12.2011 e 29.02.2012 (fls. 284 e 1325).

9) Das despesas fracionadas (item 3.8) - nesse item foi apontada a realização de despesas fracionadas, com licitação, referentes a gêneros alimentícios, realizadas mediante dispensas de licitação, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social. Os valores despendidos fracionadamente somaram R$ 39.382,82.

10) Das irregularidades na execução do PROGRAMA HABITACIONAL DE TRACUNHAÉM – PROHABIT TRACUNHAÉMN (itens 3.9.1 a 3.9.7) - aqui serão tratadas irregularidades envolvendo a operacionalização do programa habitacional de Tracunhaém, instituído pela Lei Municipal nº 455/2011. 
Ficou demonstrado nos autos que o Ente auditado promoveu, por meio da Secretaria de Assistência Social, a realizou de doações de 801 (oitocentos e um) lotes urbanos, para fins residenciais, o equivalente a um patrimônio avaliado em R$ 1.614.816,00, considerando-se o valor de R$2.016,00 por lotes, tal como informado indistintamente nos contratos de doações (R$ 1.614.816,00 = 801 X 2.016,00).


Segundo o Relatório de Auditoria, o exame da documentação referente à operacionalização do programa revelou a ocorrência das irregularidades sintetizadas a seguir:

1) doações de lotes antes da vigência da Lei instituidora e sem dotações orçamentárias próprias – art. 26, da LRF, e art. 2º, da Lei Municipal nº 455/2011;

2) ausência de: a) registro de propriedade das terras doadas em nome do município; b) registro do projeto de loteamento no cartório de registro de imóveis; c) laudo de avaliação dos lotes (art. 1º, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Municipal     nº 456/2011); d) ampla divulgação do programa (art. 37, caput, da CF e art. 4º, incisos IV e V, da Lei Federal nº 8.742/93);       e e) de comprovação do atendimento, pelos beneficiários, dos requisitos para o recebimento das doações, conforme previsto no art. 4º, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Municipal nº 455/2011 – possuir renda familiar, per capta, não superior a R$ 270,50, não ser proprietário de bem imóvel rural ou urbano, e residir no Município há, pelo menos, três anos; 

3) doações a servidores e agentes públicos municipais sem atendimento dos requisitos legais (arts. 5º e 37, da CF, e art. 4º, a da Lei Municipal nº 455/2011 e art. 4º, inciso IV, da Lei Federal nº 8.742/93);

4) doação de mais de um lote urbano residencial a alguns beneficiários, inclusive servidores públicos municipais  (arts. 5º e 37, da CF, e art. 4º, inciso IV, da Lei Federal      nº 8.742/93);

5) doações a beneficiários com renda familiar declarada superior ao limite máximo permitido (arts. 5º e 37, e art. 4º,  da Lei Municipal nº 455/2011).


A equipe técnica ressaltou que, diante da inexistência de laudo de avaliação dos projetos de loteamento dos terrenos doados pela Prefeitura, seria possível a avaliação dos preços das propriedades doadas em patamares superiores aos praticados, perfazendo montante superior ao calculado em R$ 1.614.816,00.


As irregularidades acima foram detalhadas nos itens 3.9.1 a 3.9.7, e nos Anexos VI a VIII, do Relatório de Auditoria. Cumpre destacar as informações a seguir:


Registrou-se, no Relatório de Auditoria, que as bases gerais do programa habitacional do Município de Tracunhaém, foram fixadas pela Lei Municipal nº 455/2011, enquanto que a Lei Municipal nº 456/2011 autorizou, especificamente, a realização de doações de lotes urbanos, “localizados em propriedade do Engenho Trapuá (Área Desmembrada da Gleba 01)”. Informou-se que apenas 491 (quatrocentas e noventa e uma) doações de lotes, estariam especificamente autorizadas na Lei Municipal nº 456/11 – montante envolvido: R$989.856,00 (491 x R$ 2.016,00). E que as demais doações foram realizadas em áreas diversas da prevista, portanto, não compreendidas neste último diploma legal. Nessa condição, foram doados 310 lotes, com valor mínimo estimado de R$624.960,00 – R$ 518.112,00 + R$106.848,00 = 310 x R$ 2.016,00 (vide anexos VI e VII, do Relatório de Auditoria – fls. 4817 a 4831           – vol. 25).


Parte das doações acima referidas foram realizadas em favor de servidores e agentes públicos municipais, com renda familiar superior à máxima fixada na Lei Municipal nº 455/2011    – um total de 55 (cinquenta e cinco) lotes, com valor mínimo estimado em R$ 112.896,00 (vide Anexo VIII, do Relatório de Auditoria às fls. 4838 a 4840 – vol. 25). 


Destacou-se, ainda, que as 491 doações referentes a propriedade do Engenho Trapuá (Área Desmembrada da Gleba 01), foram realizadas sem que Prefeitura Municipal de Tracunhaém, tivesse registro da propriedade imobiliária no cartório competente. Apenas foi identificada cópia de instrumento particular de doação, efetuada pela Usina Petribú, em favor do Município. O instrumento particular de doação foi firmado em 14 de dezembro de 2011, enquanto que as doações foram realizadas em 30 de dezembro daquele mesmo ano. 


A equipe técnica ressaltou a rapidez com que a gestão municipal realizou as doações dos terrenos, treze dias depois da assinatura do instrumento particular de doação da propriedade imóvel pela Usina Petribú, antes do registro de tal instrumento em cartório e em período correspondente ao final do exercício de 2011. Portanto, próximo do “início do ano eleitoral, que se iniciaria no dia 01 de janeiro de 2012, e causaria o impedimento, por força da lei eleitoral de todas as doações realizadas” pela gestão municipal. 


Chamou-se, ainda, atenção para o fato da prefeitura não ter comprovado a divulgação de informes publicitários, com vistas a convocar os interessados para as inscrições no programa habitacional, o que teria o condão de demonstrar o caráter de impessoalidade das doações. Consta do Relatório que:

A servidora Lúcia Maria Xavier Pereira, Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Município, responsável pela coordenação da execução do programa à

época e beneficiária de um terreno em doação, afirmou que foi feita publicidade, através de carros de som, sem apresentar nenhum elemento comprobatório, conforme Termo de Declaração acostado às fls. 1424 a 1425 dos autos.

Porém, o Sr. Alfredo Barbosa da Silva Neto, beneficiário da doação de terreno e servidor da Prefeitura de Tracunhaém, que trabalhou na execução do programa, afirmou através do Termo de Declaração, acostado às fls. 1419 a 1420 dos autos, que tomou conhecimento de que houve um boca a boca entre os moradores do município de Tracunhaém, não sabendo informar se houve alguma campanha publicitária específica.

Pode-se verificar pela leitura dos contratos de doação efetuados em nome das beneficiárias Rejane de Souza Lima, Ricardo de Oliveira Silva, Sandra Helena Vitorino dos Santos, Sebastião Pedro da Silva e Selma de Oliveira Gomes, entre tantos outros beneficiários, que as mesmas receberam os lotes em doação através do encaminhamento direto por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal – conforme cópia do cartão de encaminhamento para inscrição constante nos contratos de doação (fls. 2207, 2246, 2335 e 2342), localizados no rodapé superior esquerdo da ficha cadastral, assinada pela Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa.

Este fato foi confirmado pelos servidores ouvidos por esta equipe de auditoria, conforme Termos de Declaração acostado às fls. 1417 a 1427 dos autos, e evidencia fortes indícios de descumprimento dos princípios da isonomia, moralidade, impessoalidade e publicidade previstos nos artigos 5º e 37da Constituição Federal e no artigo 4º, incisos IV e V, da Lei Federal nº 8.742/93.

Agrega-se às faltas apontadas a constatação de que, segundo a auditoria, a Prefeitura não exigiu a comprovação documental objetiva dos requisitos de habilitação previstos em lei, por parte dos beneficiários do programa. Alguns contratos estão acompanhados de fichas cadastrais e declarações de próprio punho dos beneficiários atestando o atendimento dos requisitos legais. Circunstância que teria permitido a ocorrência de fraudes por parte daqueles que não atenderam “as condições mínimas estabelecidas, com desvio de finalidade do programa que, em última análise, deveria atender prioritariamente às famílias comprovadamente carentes do Município de Tracunhaém”.
Frisou-se que, em razão do modelo adotado de inscrição, diversos beneficiários declararam possuir renda familiar inferior ao limite remuneratório estabelecido em lei, “apesar de, individualmente, receberem ... remuneração acima da legalmente prevista”. Irregularidade essa que, segundo o relatório, foi praticada por alguns servidores e agentes públicos municipais, incluindo pelo menos três secretários Municipais (docs. fls. 2461 a 3048). Até mesmo alguns Vereadores, foram beneficiados pelas doações irregulares (docs. fls. 1386 a 1388). Conforme já referido, as doações a servidores e agentes públicos foram estimadas, a partir dos valores registrados nos contratos, em     R$ 112.896,00. 
A equipe técnica também ressaltou que a Prefeitura realizou doações de 89 lotes a beneficiários que declararam possuir renda superior ao limite máximo legal. Os valores registrados nos contratos de doações somaram R$ 179.424,00 
(Anexo X às fls. 4843/4844).


Concluiu-se pela ocorrência de prática atentatória aos princípios constitucionais da isonomia, legalidade e impessoalidade. O total estimado dos lotes doados, de 
R$ 1.614.816,00, foi considerado passível de devolução. 

11) Das irregularidades na alienação e doação de terras para a implantação do Pólo Industrial e Logístico do Município de Tracunhaém (item 3.10) - no item em referência foram apontadas irregularidades na implantação do Pólo Industrial e Logístico do Município de Tracunhaém, criado pela Lei Municipal nº 460/201, com vistas à incentivar a instalação de empresas industriais e comerciais em sua circunscrição. Destacaram-se as irregularidades na Concorrência Pública nº 01/2012, que teve como objeto a alienação de uma área com 15,36 hectares, situados em imóvel rural, pertencente ao Município de Tracunhaém. Vejamos:

a) da realização de concorrência pública precedida de avaliação irregular dos imóveis a serem objeto de alienação:  verificou-se que o laudo emitido pela Comissão de Avaliação, que instruiu a CP nº 01/2012, não foi assinado por profissionais comprovadamente habilitados (subitem 3.10.1.1), não possui Anotação de Registro Técnico – ART emitida pelo CREA/PE (subitem  3.10.1.2) e foi levantado em desacordo com os procedimentos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas       – ABNT (subitem 3.10.1.3).


Ao detalhar os itens acima, a equipe de auditoria informou que a Comissão de Avaliação foi composta pelos servidores, Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, Alfredo Barbosa da Silva Neto e Jedir Manoel dos Santos. E, ainda, que o laudo de avaliação não apresenta os títulos dos profissionais que o elaboraram, nem informa os seus respectivos números de inscrição no CREA, não havendo, portanto, a comprovação da habilitação dos subscritores. 


Outrossim, que não foi comprovada a observância das Normas Técnicas da ABNT (Nº146533/2004), o que permitiria uma avaliação com valores mais justos, além de conferir maior segurança técnica e embasamento jurídico para a prefeitura. Tal circunstância foi demonstrada pela emissão de laudo de avaliação, sem a apresentação dos cálculos matemáticos e estatísticos necessários a determinação do valor de mercado dos bens avaliados. Foi alegada a utilizado de “método comparativo/análise de mercado”, no entanto, não foi apresentada “nenhuma pesquisa realizada sobre as alienações e ofertas de imóveis na região”.

b) da alienação de imóvel em valor inferior ao estipulado na proposta de preço (subitem 3.10.1.4)- verificou-se que, a Prefeitura alienou um total de seis lotes, avalizados no montante de R$76.850,00, entretanto, os valores dos pagamentos recebidos somaram R$ 76.250,00. Uma das empresas vencedoras da CP nº 01/2012, apresentou proposta de preços de R$ 16.600,00 para um dos lotes, porém efetuou pagamento inferior ao adjudicado pela Comissão de Licitação. A diferença a menor foi de R$ 600,00, portanto, não significativa;
c) das doações dos terrenos pertencentes ao polo industrial em desacordo com a legislação vigente (item 3.10.2)       - segundo a auditoria, além das alienações efetuadas, a Prefeitura realizou doações irregulares de lotos situados no Polo Industrial. Registrou-se que a Lei Municipal nº 460/2012, que criou o Polo Industrial, visava fomentar o desenvolvimento econômico local, mediante a “disponibilização de áreas para compra, exclusivamente, por empresas que se comprometessem a implantar, em curto prazo, indústrias ou estabelecimentos de comércio atacadista, de logística, de serviços de apoio ou de tecnologia (...), com terrenos avaliados em R$10.000,00 (dez mil reais) por hectare”. Ocorre que, “ao arrepio da lei, a Chefe do Poder Executivo Municipal efetuou diversas doações de lotes (...) a 08 (oito) pessoas jurídicas e 02 (duas) pessoas físicas”. 



Observou-se que os contratos de doação firmados não explicitaram o tipo de construção a ser realizada pelos donatários, nem as contrapartidas ou vantagens a serem auferidas pelo Município de Tracunhaém, por conta das doações efetivadas e, ainda, que tiveram como fundamento a Lei nº 456/2011, que dispõe sobre doações de terrenos para fins residenciais. Ademais, a exemplo do programa social PROHABIT TRACUNHAÉM, a criação do Pólo Industrial foi prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nem na Lei Orçamentária Anual (Leis nº 430/2010 e 433/2010). 


Concluiu-se que as doações dos lotes foram efetuadas com afronta aos princípios da isonomia, legalidade, moralidade e impessoalidade (arts. 5º e 37, caput, da CF), ao art. 26, da Lei Complementar nº 101/2000, e à disposições da legislação eleitoral. E, sendo assim, que as doações em questão teriam causado "um prejuízo estimado ao município no valor de           R$ 27.721,03, cabendo, a sua restituição aos cofres públicos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, à época, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, sem prejuízo da sanção prevista no artigo 73, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04. 


Registrou-se que a responsabilidade pelos vícios insanáveis apontados no processo licitatório recai, por força do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, sobre a Prefeita do Município de Tracunhaém, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, solidariamente com os membros da comissão de licitação, Sras. Miriam Barbosa do Nascimento e JuditeMaria Gonçalves da Silva e o Sr. Manoel Valério da Silva, consoante o disposto no artigo 51, § 3º, da Lei de Licitações e com os servidores que compuseram a Comissão de Avaliação, os   Srs. Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, Alfredo Barbosa da Silva Neto e Jedir Manoel dos Santos.

12) Da contratação irregular de servidor com prática de nepotismo (item 3.11) - segundo o Relatório de Auditoria, a Prefeitura Municipal de Tracunhaém contratou temporariamente o Sr. Jorge Fernando Pinto Lapa, cunhado da Chefe do Poder Executivo Municipal, para o cargo de Dentista (Matrícula    201506-1), vinculado a Secretaria de Saúde, em afronta aos princípios da moralidade e impessoalidade (art. 37, caput, da CF).


A equipe técnica fez citações de decisões judiciais e doutrinárias, com vistas a delimitar a ocorrência do nepotismo da contratação em exame.


Acerca da questão, é de se registrar a prevalência de entendimento no sentido de que, a Súmula Vinculante nº 13, não exaure todas as possibilidades de nepotismo – vide trechos das deliberações do Supremo Tribunal Federal a seguir:
"Ao editar a Súmula Vinculante nº 13, a Corte não   pretendeu esgotar todas as possibilidades de        configuração de nepotismo na Administração Pública, dada a impossibilidade de se preverem e de se       inserirem, na redação do enunciado, todas as molduras fático-jurídicas reveladas na pluralidade de entes da Federação (União, estados, Distrito Federal,        territórios e municípios) e das esferas de Poder   (Executivo, Legislativo e Judiciário), com as       peculiaridades de organização em cada caso. Dessa perspectiva, é certo que a edição de atos           regulamentares ou vinculantes por autoridade        competente para orientar a atuação dos demais órgãos ou entidades a ela vinculados quanto à configuração do nepotismo não retira a possibilidade de, em cada caso concreto, proceder-se à avaliação das circunstâncias à luz do art. 37, caput, da CF/88." (MS 31697, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgamento em 11.3.2014,DJe de 2.4.2014)

"(...) 3. A redação do enunciado da Súmula Vinculante nº 13 não pretendeu esgotar todas as possibilidades de configuração de nepotismo da Administração Pública, uma vez que a tese constitucional nele consagrada   consiste na proposição de que essa irregularidade    decorre diretamente do caput do art. 37 da         Constituição Federal, independentemente da edição de lei formal sobre o tema. (...)"(Rcl 15451, Relator   Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgamento em 27.2.2014, DJe de 3.4.2014)

A equipe técnica bem procedeu ao fazer referência ao entendimento deste Tribunal acerca da matéria, prevista no art. 2º, inciso II, da Resolução T.C. nº 0011/2007, que estabelece, explicitamente, restrição à nomeação de parentes em contratos por tempo determinado, conforme transcrito a seguir:

Art. 2º Constituem práticas de nepotismo, entre outras:

[...]

II – a contratação, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de quaisquer dos Conselheiros, membros do Ministério Público de Contas, Auditores Substitutos de Conselheiros ou de servidores investidos em cargos de direção ou assessoramento, em exercício no TCE 


No mesmo sentido é o entendimento do Conselho Nacional de Justiça – vide art. 2º, inc. IV, da Resolução nº 07, de 18.10.2005. 

13) Das irregularidades nas contratações da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME(item 3.12)- preliminarmente, a auditoria destacou em seu relatório, dados gerais acerca da contratação/subcontratação da empresa em epígrafe e das despesas realizadas a seu favor, conforme exposto a seguir:
Contrato de Locação de Veículos nº 01/2010, de 25/01/2010  - Tomada de Preços nº 06/2009 – preço pactuado/alterações: valor anual contratado – R$ 593.285,00; aumento do valor anual para R$ 741.605,00 – 1º aditivo de 01/02/2010; e redução do valor anual para R$ 737.000,00          – 4º aditivo (01/12/2011);

Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza Urbana   nº 01/2011,de 18/01/2011 – Dispensa de Licitação nº 01/2011: valor mensal: R$ 72.174,27 contratado – 4091/4095 – vol. 21;

Subcontratação da prestação de serviços de limpeza urbana firmada com a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, vencedora da Tomada de Preço nº 01/2011 – a empresa Urbana Prestadora de Serviços de limpeza Pública Ltda.-ME (CNPJ nº 11.322.470/0001-98) foi subcontratada durante os exercícios de 2011 e 2012, pelo valor anual de R$ 454.697,91 – fls. 4523/4534 – vol. 23.

Segundo a equipe técnica, a Prefeitura de Tracunhaém, realizou despesas em favor da empresa em epígrafes decorrentes de contratações diretas e também em razão da subcontratação promovida pela empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, vencedora da TP   nº 01/2011, que teve como objeto a contratação se serviços de limpeza urbana municipal. 


Destacaram-se, dentre os dados do SAGRES, o registro de  despesas empenhadas e/ou pagas a favor da Urbana Prestadora de Serviços de limpeza Pública Ltda.-ME, conforme exposto a seguir: 
· em 2011 – empenhos: R$ 904.855,58/pagamentos:     R$ 780.683,71; 

· em 2012 – empenhos: R$ 811.660,00/pagamentos:     R$  687.267,70.;

· Pagamentos decorrentes de subcontratação efetuados entre 2011 e 2012: R$ 909.395,82.

Expostos os referidos dados gerais, a equipe técnica apontou uma série de irregularidades e indícios de irregularidades, envolvendo a contratação da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, conforme sintetizado a seguir:

a) A empresa contratada funcionou apenas durante o mandato da ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, fl. 3542 – foi constituída no dia 22.09.09 e dissolvida em 17.12.12;

b) Uma das sócias da empresa Urbana é esposa do sobrinho da ex-prefeita e filho do então Secretário de Obras e Infraestrutura – a Sra. Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz, sócia da empresa Urbana, casou-se com Breno Almeida Carneiro da Cunha, sobrinho da ex-prefeita Maria das Graças Carneiro Cunha Pinto Lapa, e filho do então Secretário de Obras e Infraestrutura, Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, adotando o sobrenome Carneiro da Cunha, fls. 3548. Também figurou no quadro societário, a Sra. Luana Laíse Cordeiro de Araújo;

c) O Secretário, Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, atestou que a empresa tinha conhecimento das condições de execução dos serviços licitados – o então Secretário de Obras e Infraestrutura atestou, para fins de habilitação, que a empresa Urbana tinha conhecimento das condições impostas para a realização dos serviços de limpeza urbana e locação de veículos, exigidas nos editais dos processos licitatórios de que participou junto à municipalidade – fls. 3620(vol. 19), 3861 (vol. 20) dos autos;

d) A empresa não possuiu nenhum veículo registrado em seu nome – embora contratada para a prestação de serviços de locação de veículos, a empresa Urbana não teve registro de veículo em seu nome junto ao DETRAN-PE, durante todo o período no qual esteve em atividade (fls. 3549 a 3552, vol.18 dos autos);

e) Do registro em notas fiscais de veículo de passeio como se fosse ônibus – a empresa Urbana registrou em suas notas fiscais, o veículo de placa KBB 6021 como “ônibus”, no entanto, tal veículo consta cadastrado no DETRAN de Goiás, como automóvel de passeio – Volkswagen, modelo Passat, ano de fabricação 1979, de propriedade da Sra. Luciana Marcelino;

f) Das irregularidades no registro da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) - da relação dos empregados cadastrados na RAIS (fl. 3578) da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME consta "apenas o registro de julho a dezembro de 2011, e todos no cargo de faxineiro,      fls. 3573 a 3593, vol. 19"; 

g) Das irregularidades informadas em declarações de   ex-funcionários da Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME – a equipe de auditoria, convocou os          ex-funcionários, que teriam exercido a função de gari, na prestação de serviços contratada junto à empresa Urbana, com vistas a prestarem esclarecimentos (3553 a 3571, vol. 18) acerca de suas relações laborais. Das entrevistas realizadas, foram destacadas as seguintes declarações:

● A empresa Urbana (...) ao ser destituída em 2012, deixou de pagar dois meses de salário, 13º salário e férias aos seus funcionários(...);

● Todos informaram que o pagamento era em espécie (...) na Secretaria do Trabalho e Ação Social (...);

● (...) o pagamento era realizado por “Dondito”. Alguns entrevistados afirmaram que Dondito é funcionário da prefeitura de Carpina e outros informaram que é morador de Carpina;

● Os Srs. José Osvaldo Barrozo de Morais, Renato Cosme da Cunha, Cícero André Dias afirmaram que foram contratados pela prefeitura, através do então Secretário de Obras, Sr. Francisco Cunha, para trabalhar na empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda. como Gari;

● Muitos entrevistados já trabalhavam para a prefeitura de Tracunhaém (...), mas que durante o período de julho de 2011 a dezembro de 2012 foram contratados pela empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.;

● O Sr. Leonildo José da Silva (...) informou que era contratado da prefeitura, e que trabalhou como motorista de caminhão-pipa, por um período de 3 anos e seis meses. Todavia, na RAIS o seu nome consta como empregado da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda., na função de faxineiro,     fls. 3558, vol. 17;

● O Sr. Severino Heleno de Lins apesar de não ter sido convidado para prestar esclarecimentos, por não ter seu nome na RAIS, compareceu e informou que foi contratado pela prefeita, Sra. Maria das Graças Lapa, em janeiro de 2009 para prestar serviços para a prefeitura como gari, mas em julho de 2011 foi contratado pela empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.


Participaram também da entrevista, alguns locatários dos veículos locados à prefeitura pela empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda. De acordo com os termos de declaração anexos às fls. 3568 a 3571, percebe-se que:

● Despesas com combustível, manutenção do veículo eram por conta do proprietário do veículo;
● Quem os contratou foi o Sr. Francisco da Cunha, Secretário de Obras e Infraestrutura da prefeitura;
● Da mesma forma que ocorreu com a contratação dos garis, muitos já prestavam serviços à prefeitura;
● Apesar do veículo do Sr. Aldenir Gomes de Lima constar na nota fiscal da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda., ele afirma que era contratado da prefeitura e que desconhece a citada empresa;
● O Sr. Jorge Alves da Silva Filho alega que a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda. ficou devendo 3 meses de locação.


Diante do exposto, a equipe técnica promoveu o aprofundamento das análises. Conclusos os trabalhos, foram constatadas as irregularidades descritas a seguir:

13.a) Das irregularidades na licitação para contratação de serviços de locação de veículos – Tomada de Preços nº 006/2009 (item 3.12.1)- quanto à TP em epígrafe, registrou-se que, realizada em 29.12.2009, com vistas à contratação de "serviços de Locação e Gerenciamento de Veículos, para atender à rede escolar e a necessidades de transportes das demais Secretarias Municipais, teve como vencedora a empresa Urbana Prestadora de Serviços Ltda.-ME, pelo valor global de R$ 593.285,00. No entanto, apenas 6 (seis) dias após a assinatura do contrato, firmou-se o 1º Termo Aditivo, alterando o objeto e elevando o valor contratado em 25%, passando para R$ 741.605,00 (fls. 3894).


Da análise dos elementos do certame, constatou-se uma série de irregularidades cometidas pela Prefeitura, que acabou favorecendo a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME. Vejamos:

a) Da ausência de informação no preâmbulo do edital     – constatou-se a ausência de informações como o regime de execução e o tipo da licitação do preâmbulo do edital do certame, contrariando o art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93 – tais  informações apenas foram registradas na cláusula 9.3 do edital (fl. 3624);
b) Da adoção de critério de julgamento restritivo à competitividade do certame – registrou-se que a comissão de licitação adotou o "tipo “Menor Preço Global Mensal” para a licitação em exame, sem dividir o objeto em itens ou lotes, ou seja, sem levar em conta as espécies de veículos a serem locados pela administração, ou ainda, a melhor forma de contratação em relação às espécies de veículos locados (horas trabalhadas ou quilômetros rodados), criando, dessa forma, restrições à competitividade do certame. Acrescentou-se que, tal segregação por itens ou lotes, prevista na Lei Federal nº 8.666/93, nos seus artigos 3º e 23, § 1º, se justificaria " pela diversidade de veículos que a prefeitura pretendia locar para suprir as necessidades das mais diversas secretarias municipais";
c) Da exigência excessiva para a fase de habilitação  – considerou-se a exigência para qualificação econômico-financeira dos licitantes mediante comprovação de subscrição e integralização de capital social, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, cumulada com a prestação de garantia, extrapolou as previsões contidas no art. 31, inciso III, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/93. Corroborando com seu entendimento, a equipe técnica cita os Acórdãos do TCU      nº 701/2007 e 2882/2008, no sentido do reconhecimento da ilegalidade da exigência simultânea de capital social mínimo e prestação de garantia prevista no art. 31, inciso III, da Lei    nº 8.666/1993, “uma vez que seu § 2º permite tão-somente a Administração exigir, alternativamente, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo ou as garantias previstas no § 1º, do art. 56, do referido diploma legal”;
d) Da ausência de projeto básico – informou-se, ainda, que não foram identificados dentre os documentos do procedimento licitatório: 

I) “projeto básico para a contratação dos serviços licitados, constando nos autos apenas uma planilha (relação dos veículos a serem locados) discriminando as quantidades de horas que os veículos seriam utilizadas, o preço unitário e o preço total pelo serviço prestado, sem nenhum roteiro traçado para o licitante planejar o custo da locação de transporte” (art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/93); 

II) planilhas equivalentes "que expressem a composição dos custos unitários para se chegar aos valores apresentados por ocasião do certame licitatório;

III) elementos que definam “se o contrato é com quilometragem livre ou não, quais as rotas a serem executadas e quem é responsável pelo abastecimento e manutenção dos veículos locados”. 


Quanto ao termo de referência do certame, registrou-se que apenas discrimina os “tipos de veículos a serem locados, a potência do motor, o ano/modelo do veículo a ser locado, no entanto, faltam outros elementos que melhor caracterizem os serviços a serem prestados”, como as rotas e quilometragens.


Registrou-se que inexistiram no procedimento licitatório “parâmetros para a verificação dos preços contratados e da real necessidade dos serviços a serem prestados”. E que, sendo o projeto básico a peça que permitiria aos licitantes apresentarem propostas de preços em conformidade com os serviços a serem prestados, a omissão observada propiciou a ocorrência de modificações contratuais já mencionadas e detalhadas no item a seguir.


Diante do exposto, concluiu-se pela ocorrência de afronta às disposições previstas no § 2º, incisos I e II, do artigo 7º, da Lei Federal nº 8.666/1993, que deveria ensejar o reconhecimento da nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (§ 6º do art. 7º, da Lei Federal nº 8.666/1993, no caso, os membros da CPL em solidariedade com a com a Prefeita, a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, conforme art. 49, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 51, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93.
e) Do aditamento sem justificativa – segundo o Relatório, a Prefeitura realizou aditamentos ao Contrato        nº 01/10, promovendo relevantes alterações qualitativas e quantitativas dos serviços a serem prestado, sem apresentar as devidas justificativas, em apenas 6 (seis) dias após a assinatura do contrato. O 1º termo aditivo (01/02/2010) elevou o valor contratado em cerca de 25%, de R$ 593.285,00, para R$ 741.605,00. Promoveu-se a exclusão da locação de alguns veículos de tração e a inclusão de mais veículos de passeio, e, em contrapartida a elevação do número de horas locadas em relação aos veículos de tração mantidos (vide tab. às fls. xxxx). Em 01/12/2011, o valor anual foi reduziu para R$ 737.000,00, mediante 4º aditivo –    fls. 3872/3910 – vol. 20.


Embora a elevação do valor contratual realizada por meio do 1º termo aditivo tenha respeitado o limite legal, a equipe técnica concluiu pela “total ausência de planejamento da administração municipal com perda na economia de escala” e desrespeito ao instrumento convocatório, uma vez que as alterações foram promovidas sem justificativa e em poucos dias da contratação, infringindo o art. 41 e art. 65, caput, inciso I, da Lei das Licitações.

f) Da ausência de publicidade em jornal de grande circulação – verificou-se a ausência de comprovação da publicação, em jornal de grande circulação, do resumo do edital, exigida no artigo 21, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, com vistas a ampliar a competitividade do certame.
g) Da ausência de publicação das modificações no edital – constatou-se, que embora a abertura dos envelopes de habilitação e de classificação do certame tenha sido prevista em edital para o dia 29.12.2009, “a ata de recebimento dos envelopes elaborada pela comissão de licitação data do dia 07/01/2010, não se encontrando nos autos nenhuma cópia da publicidade para comunicar esta modificação”, em afronta estabelecido no artigo 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93.

h) Da ausência de documentação comprobatória – verificou-se, ainda, relativamente à qualificação econômica-financeira, a exigência de garantia no valor de R$ 6.494,30, que, segundo o edital, deveria ser caucionada na CPL até 72 horas antes da data de recebimento da documentação, o que foi tido por ilegal, uma vez que se a comprovação da garantia deveria ter sido entregue junto com os demais documentos de habilitação.


Registrou-se que as garantias, em espécie ou títulos da dívida pública, foram entregues ao Presidente da CPL, que expediu os respectivos comprovantes às empresas licitantes. E que, quando da abertura dos envelopes de habilitação, a única ausente foi à empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, relativamente a qual (ata – fls. 3833), o representante da empresa Atlanticar alegou que estava com alvará e o CRF vencidos, que não se tratava de empresa de pequeno porte e que não encontrou a liquidez no balanço patrimonial apresentado, solicitando, por conta dessas alegações, a sua inabilitação.


Acrescentou-se que, diante do exposto, o Presidente da CPL procedeu conforme transcrito a seguir:

(...) suspendeu a reunião para análise dos documentos, marcando para o dia 15/01/2010 (...) a abertura do    2º envelope. No dia 11/01/2010, a comissão de licitação julgou que todas as empresas foram inabilitadas, por estarem com documentos vencidos, sem reconhecimento de firma, ou no caso das apólices de Título da Dívida Pública, sem a devida atualização. Foi marcado assim, para o dia 21/01/2010 a data de recebimento dos envelopes contendo nova documentação (...).

Com exceção da empresa Urbana Prestadora de Serviço Ltda. que fez a garantia em dinheiro e da empresa Planalto Pajeú Empreendimentos Ltda., as demais foram inabilitadas, segundo a CPL, (...), por apresentarem a garantia na forma de Títulos da Dívida Pública, sem a devida atualização (...). Vale ressaltar que, na entrega antecipada dessa documentação, o Presidente da CPL atestou que todas as garantias apresentadas na forma de caução em títulos da dívida pública,

estavam “conforme especificações contidas no edital e anexos” (...).

A equipe de auditoria destacou que:

(...) as empresas apresentaram apólices com garantias superiores ao exigido (R$ 6.494,30). As empresas Leonardo de Souza Holanda – TRANSGLÓRIA, a

ATLANTICAR Locações e Transportes Ltda. e a QUALINEW Comércio e Serviços de Limpeza Ltda. apresentaram respectivamente apólices de R$ 32.000,00, R$ 32.000,00 e R$ 15.000,00, sendo a empresa Leonardo de Souza Holanda – TRANSGLORIA inabilitada apenas no item referente à caução.

Apesar da decisão da CPL de inabilitar as empresas por descumprimento às normas editalícias, não se encontram nos autos nenhuma cópia das apólices das empresas participantes, desrespeitando assim, o art. 38, caput, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 que exige que todos os documentos devem ser acostados ao processo.

i) Da ausência de publicidade do extrato de contrato e seus aditamentos – verificou-se a ausência de comprovante de publicação resumida dos contratos e aditivos decorrentes da TP    nº 006/2009 na imprensa oficial, o que seria condição indispensável para a eficácia de seus termos, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.
j) Do desvio do objeto licitado – registrou-se que, embora exigido no termo de referência do certame que os ônibus contratados deveriam ser do ano/modelo 2009/2010, três dos ônibus contratados foram fabricados há mais de 20, 22 e 30 anos      (fl. 3921). 


Destacou-se, ainda, que, conforme já mencionado, um quarto ônibus locado, na realidade, é um veículo de passeio “Passat da marca Volkswagen com mais de 30 anos”.



Concluiu-se que:
(...) a Prefeitura Municipal de Tracunhaém não cumpriu com as especificações técnicas do edital, locando veículos inferiores ao contratado, e que sequer acarretou na diminuição do valor do contrato, que permaneceu inalterado (R$ 4.000,00, cada ônibus/mês). Sendo assim, foi infringido o disposto no art. 41 da Lei Federal n.º 8.666/93, que obriga a vinculação aos instrumentos convocatórios.
k) Da subcontratação total dos serviços – quanto à capacidade operacional da empresa, verificou-se, a partir de informações do DETRAN-PE, que a empresa vencedora do certame na prestação dos serviços de locação de veículos não teve nenhum veículo registrado em seu nome. De acordo com as placas dos veículos locados registradas nas notas fiscais emitidas pela empresa (fls. 3919 a 3965, vol.20) e as declarações prestadas por proprietários dos veículos locados à prefeitura, constatou-se que “os automóveis pertenciam a moradores do próprio município ou de cidades circunvizinhas, sendo informado, ainda, que a responsabilidade pela manutenção e abastecimento da frota cabia aos proprietários”.


Concluiu-se, pelo exposto, que a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, não possuindo aptidão para o desempenho das atividades contratadas, subcontratou integralmente os serviços de locação, uma vez que não possuía frota própria de veículos, nem pessoal qualificado para operar os veículos postos à disposição do município, funcionando como mera intermediária entre a Administração Pública e os subcontratados (pessoas físicas autônomas), contrariando-se, dessa forma, o disposto no art. 72, caput, e art. 78, inciso VI, da Lei de Licitações. 
l) Dos pagamentos por serviço não prestado –     relatou-se, por fim, que:

Como mencionado anteriormente, o veículo de placa KBB 6021, discriminado nas notas fiscais emitidas pela empresa e nas planilhas elaboradas pela Secretaria de Educação como “ônibus”, está cadastrado no Departamento de Trânsito do Estado de Goiás – DETRAN/GO como automóvel de passeio da marca Volkswagen, modelo Passat, ano de fabricação 1979, de propriedade da Sra. Luciana Marcelino. Sendo assim, a Prefeitura de Tracunhaém realizou pagamentos pelo serviço de locação de ônibus, conforme notas fiscais e atestos da Secretaria de Educação, às fls. 3919 a 3967, que não ocorreu.

Concluiu-se, ante o exposto, que os pagamentos irregulares, no total de R$ 48.000,00, constituíram dano ao erário, uma vez que foram realizados com desvio de finalidade, em afronta princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade e economicidade e sem a observância do disposto nos artigos 148 e 149, da Lei Estadual nº 7.741/78. O que possibilitaria o enquadramento da conduta do responsável como “ato de improbidade administrativa nos termos do art. 10, inciso I e art. 11, inciso I, ambos, da Lei Federal nº 8.429/92”. Sugeriu-se a responsabilização da ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, pelo seu ressarcimento aos cofres municipais.
m) Da participação de parente de servidor no procedimento licitatório – no presente item foi relatada a ocorrência de afronta aos princípios que regem a Administração Pública, notadamente os princípios da impessoalidade, legalidade e moralidade. Conclusão a que chegou a equipe técnica diante da observância da contratação, mediante procedimento licitatório, de empresa Urbana Prestadora de Serviços Ltda.-ME, que tinha como sócia parente da ex-prefeita, Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, e do seu irmão e Secretário de Obras e Infraestrutura, Sr. Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, que, segundo o relatório:

(...) é sogro da sócia da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda., teve participação, mesmo que indireta, no processo licitatório em tela, ao ser responsável pelas emissões de atestados de visitas das empresas participantes, como exigido para fins de habilitação no item 5.1.4.1 do edital,       fls. 3620. 

A equipe técnica fez menção a deliberação do Tribunal de Contas de Minas Gerais (Consulta nº 862.735) que trata, em casos semelhantes, do dever do Gestor Público, de demonstrar de forma consistente que foram observados os princípios da moralidade, isonomia, impessoalidade e que foi possibilitada a maior competitividade possível em certames licitatórios, de modo a evitar eventuais suspeitas quanto à lisura dos procedimentos adotados.


Destacou-se, ainda, que no caso do Município de Tracunhaém há expressa previsão na Lei Orgânica determinando que:

Art. 101 – O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consaguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o Município subsistindo a proibição até seis (06) meses após findas as respectivas funções.
13.b) Das irregularidades na licitação para contratação de serviços de coleta e seleção de lixo e limpeza urbana (item 3.12.2)
13.b.1) Das irregularidades verificadas na Dispensa de Licitação nº 01/2011 (item 3.12.2.1):
a) Dispensa motivada por situação de emergência referente a serviços de natureza continuada (fls. 4055 a 4058) - verificou-se que, em 17.01.2011, a Prefeitura decretou situação de emergência no Município, com vistas a promover a dispensa de licitação, para a contratação de empresa especializada na coleta de lixo e limpeza urbana (Decreto Municipal nº 02/2011). Apenas em 18.01.2011, a Chefe do Executivo autorizou a abertura do processo licitatório, visando a contratação dos serviços  - a Tomada de preço nº 01/2011. Diante do grande lapso temporal previsto para a conclusão do procedimento licitatório, e com base no Decreto Municipal nº 02/2011, foi autorizada a dispensa de licitação, justificada no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal   nº 8.666/93, resultando na contratação direta da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, por um valor mensal de R$ 72.174,27, pelo período de conclusão do certame.


A equipe técnica, diante da natureza continuada dos serviços em questão, concluiu que a situação emergencial de contratação foi provocada pela inércia da própria Prefeitura, e não em razão de causa imprevisível, e, sendo assim, que a Dispensa nº 001/2011, não encontraria respaldo no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 


Ressaltou-se que o parecer da comissão de licitação constante da dispensa afirma que a empresa Urbana, criada em 2009, foi contratada por ser notória e por ter ofertado preço compatível com o de mercado. No entanto, não consta dos autos da dispensa elementos que demonstrem a exigência de documentação comprobatório da qualificação técnica da contatada para o desempenho das atividades de coleta e seleção de lixo e limpeza urbana. Também não foi comprovada a realização de pesquisa de mercado para justificar o valor mensal.


Destacou-se a ocorrência de afronta às disposições do art. 26, parágrafo único, incisos de I ao III, da Lei de Licitações, uma vez que a alegação de situações emergenciais não isentaria a Administração da observância das exigências legais, notadamente a realização de pesquisa dos preços de mercado. Reforçando sua linha argumentativa, foram citadas deliberações do Tribunal de Contas da União – Acórdão da 2ª Câmara,             nº 2.436/2006 e Decisão do Pleno nº 811/96. Também foi feita referência a precedente deste Tribunal, julgando irregular dispensa de licitação realizada sob o fundamento de situação de emergência, uma vez constatada, na prática, a ocorrência de má gestão e falta de planejamento por parte da Administração, além ausência de justificativa para os preços contratados          (vide Decisão TC nº 0773/09)


Registrou-se, ainda, “em relação ao preço ofertado ser compatível com o mercado”, que, além da não comprovação da realização de pesquisa de preços de mercado para justificar o valor mensal contratado de R$ 72.174,27, observou-se que:

(...)posteriormente a própria empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda. ao participar da Tomada de Preços n.º 001/2011 cobrou para executar o mesmo serviço, o valor mensal de R$ 57.739,42 (...), configurando-se, desta forma, a existência de excesso de preço, beneficiando-se diretamente pela contratação direta.

Diante do exposto, concluiu-se que a contratação direta sob exame, além de contrariar disposições da Lei de Licitações, afrontou os Princípios da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Eficiência e Economicidade (arts. 37 e 70 da CF), favorecendo a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME. 


Os Srs. José Givaldo Vicente dos Santos, Crizoneide Felix da Silva e Maria da Conceição dos Santos, todos os membros da comissão permanente de licitação de 2011, foram apontados como responsáveis pelas irregularidades, em solidariedade com a Prefeita, a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa.

b) Da participação de parente de servidor no procedimento licitatório – neste item, a equipe técnica faz menção ao grau de parentesco observado entre uma das sócias da empresa contratada e o Secretário de Obras e Infraestrutura e a própria Chefe do Executivo, conforme já referido no item 3.12.1 “m”. 
c) Do desvio de finalidade – no presente item, a equipe técnica apontou um dano passível de devolução de R$ 31.528,00, referente a despesa aplicada com desvio de finalidade, uma vez que, embora atrelada aos serviços de limpeza urbana, foi instruída com nota fiscal referente a serviços de natureza diversa (doc. fls. 4095/4098).


Consta do relatório que: “na nota fiscal              nº 51 referente ao subempenho 156/001, o serviço executado não foi o de seleção de lixo e limpeza urbana como está discriminado no contrato nº 01/2011, mas de locação de veículos”.


Diante do exposto, concluiu-se pela ocorrência de desvio de finalidade, conforme previsto na Lei Federal           nº 4.717/65, art. 2º, parágrafo único, alínea “e”, e pela pertinência da determinação de devolução do valor de R$ 31.528,00 aos cofres municipais.
d) Da contratação direta com valor superior ao mercado – verificou-se que, em menos de um mês da contratação direta por dispensa de licitação, a empresa Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, participou da Tomada de Preços nº 01/2011, também referente à coleta e seleção de lixo, ofertando proposta de preços de R$ 57.739,42 mensais, inferior ao praticado na contratação “emergencial”, de R$ 72.174,27 

Registrou-se que a proposta em questão foi desclassificada na TP nº 01/2011, por não corresponder ao menor preço ofertado no certame, fl. 4439, vol.23. Considerou-se como vencedora a proposta no valor mensal de R$ 50.521,00, ofertada pela empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP. Posteriormente, a empresa Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, foi subcontratada pela empresa vencedora, também pelo valor mensal de R$ 50.521,99, para executação integral dos serviços licitados. 

Diante do exposto, concluiu-se pela ocorrência de um sobrepreço da ordem de 42,85% na contratação direta, e pela pertinência da determinação da devolução do valor de           “R$ 21.652,28, correspondente à diferença entre o valor contratado e o valor pago na subcontratação”.

Foi sugerida a responsabilização dos Srs. José Givaldo Vicente dos Santos, Crizoneide Felix da Silva e Maria da Conceição dos Santos, membros da comissão permanente de licitação de 2011, solidariamente com a Prefeita, a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, e também com a empresa Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, na figura de suas sócias a     Sra. Luana Laíse Cordeiro de Araújo e a Sra. Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz, conforme preceitua o art. 25, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
13.b.2) DAS Irregularidades verificadas na Tomada de Preços n.º 001/2011 (item 3.12.2.2)- a equipe técnica iniciou a exposição do presente item de irregularidade, fazendo menção ao atos praticados no transcorrer da realização da tomada de preços, que ensejaram a interposição de impugnações e recursos por parte dos licitantes, como a prática de inabilitações e posterior revisão de entendimento. Fez-se um relato dos fatos sem juízo de valor acerca das deliberações adotadas.


Registrou-se que a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP foi proclamada vencedora, pelo valor mensal de R$ 50.521,00, ficando em 2º lugar, a Urbana Prestadora de Serviços Ltda.-ME, com uma proposta de R$ 57.739,42, e em 3º lugar, a VIALIM Engenharia Ambiental, com um valor de R$64.683,66.


A última classificada interpôs recurso solicitando a  desclassificação das duas primeiras empresas, alegando o descumprimento, por ambas, do item 6.1 do edital que "prevê que a proposta deveria conter os preços unitários e totais, além do valor global da proposta, computando, para tanto, todos os custos necessários à prestação de serviços. O recurso foi desprovido pela CPL.


A equipe técnica destacou que, em 23.03.2011, a TP nº001/2011 foi homologada, e em 28.03.2011 ocorreu a assinatura do Contrato nº 012/2011, entre a Prefeitura e a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP. Que, ato contínuo, a empresa contratada solicitou autorização à prefeitura para subcontratar os serviços licitados, sendo assinado, na mesma data (28/03/2013), o 1º Termo Aditivo alterando objeto contratado e o valor global de          R$ 454.697,91 para R$ 567.598,95 (valor acrescido:              R$ 112.901,04).


Em 29.03.2011, um dia depois da assinatura do contrato com a empresa vencedora do certame, "a Chefe do Poder Executivo Municipal, com a interveniência do Sr. Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, autoriza a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, a subcontratar a Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, fl. 4521". Em, 30/03/2011, a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, assinou “o contrato de subcontratação com a empresa Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, no valor global de R$ 454.697,91, (...)        09 parcelas de R$ 50.521,99, fls.4523 a 4531”.

Concluiu-se, diante do exposto, que mais uma vez a prefeitura cometeu irregularidades a fim de favorecer a empresa Urbana Prestadora de Serviços Públicos Ltda.-ME . Em seguida, foram detalhados os subitens de irregularidades a seguir: 

a) Da subcontratação total dos serviços – registrou-se, que “conforme mencionado no item 3.12.1, k, (...) apesar de o edital considerar a subcontratação, esta apenas poderia ter sido autorizada em parte do serviço avençado, como determina a Lei das Licitações e não a sua totalidade, como restou comprovado”. Concluiu-se pela ocorrência de afronta os artigos 72, caput, e 78, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como aos princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

b)Do aditamento de contrato sem amparo legal – verificou-se que a Prefeitura Municipal de Tracunhaém, assinou o contrato e celebrou o 1º termo aditivo do contrato, ambos no mesmo dia (28/03/2011). Esse último com o objetivo de incluir serviços de coleta de lixo e limpeza no povoado de Açudinho, Zona Rural do Município, que, segundo a auditoria, já estavam contemplados no item 2, do Termo de Referência da licitação    (doc. fls. 4135 e 4532). Concluiu-se, pelo exposto, que ocorreu um aumento de 24,83% no valor inicialmente pactuado, ferindo o art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como os princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade e economicidade previstos no art. 37, da CF.

c) Dos pagamentos por serviços não prestados -  registrou-se no presente item que:

(...) devido à inclusão, através do aditamento, de um serviço já licitado, o valor das despesas foi acrescido em um percentual de 24,83% que corresponde a R$ 112.901,04 ao valor do contrato primitivo (R$ 454.697,91), que totalizou no valor global de R$ 567.598,95, com despesas de coleta de lixo para o município de Tracunhaém, fls. 4533.

Destarte, os valores pagos à empresa V2 Engenharia Ambiental Ltda. EPP de R$ 112.901,04 no exercício de 2011, e de R$ 137.990,16 em 2012, referente ao valor acrescido no aditamento por um serviço não prestado, causaram um dano ao erário no valor total de         R$ 250.891,20, que é passível de devolução, conforme fls. 4543 a 4686 e anexos XII e XIII do relatório.
d) Da ausência de comprovação da capacitação     técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente – segundo a auditoria, o edital da Tomada de Preços nº 001/2011, não previu a exigência de documentação relativa à qualificação técnica dos licitantes, comprovando possuir, em seu quadro permanente, profissional de nível superior “detentor de atesto de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes” aos licitados, conforme determina o artigo 30, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
e) Da participação de parente de servidor no procedimento licitatório – aqui, mais uma vez, foi retomada a questão da “existência de grau de parentesco entre uma das sócias da empresa Urbana Prestadora de Serviços Ltda.-ME (…), e o Secretário de Obras e Infraestrutura, responsável pelo item 5.1.4.1 da qualificação técnica do edital”, conforme já tratado no item 3.12.1.“m”.


14) Da ausência de retenção do INSS sobre serviço de pessoa jurídica (item 3.13) - no presente item foi informada a ocorrência de não retenção do:

"(...) INSS devido pelos serviços prestados pela empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP", além da não apresentação de “comprovações do recolhimento por parte da empresa contratada, dos valores correspondentes a 11% das despesas em favor do INSS, conforme previsto no art. 31, caput e §1º combinado com o § 4º, inciso I, da Lei Federal n.º 8.212/91 (Redação dada pela Lei     nº 11.933, de 2009) e Instrução Normativa RFB nº 971/09”.
 
Acrescentou-se que, " acordo com os documentos apresentados, no exercício de 2011, a Prefeitura não reteve o valor de R$ 6.937,20 e no exercício de 2012, não foi retido o valor de R$ 31.217,85, totalizando R$ 38.155,05, fls. 4584 a 4686, vol. 24".
15) Renúncia de Receita do Imposto Sobre Serviço – ISS (item 3.14)- nesse item foi apontada a não retenção do valor de R$1.236,97, do ISS, devido pela empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP,  referente ao contrato de prestação de serviços de coleta e seleção de lixo, contrariando o art. 30, inciso III, da CF, o art. 11, da LRF e art. 204, § 1º, combinado com a Tabela II, integrante da Lei Municipal nº 171/94. A diferença decorreu da aplicação de alíquota menor que a legalmente prevista, referente à competência de mês de novembro de 2011. Registrou-se que o município aplicou a alíquota de 1,039%, enquanto que o devido seria de 3%. Sugeriu-se a determinação de ressarcimento do valor não retido (R$ 1.236,97) aos cofres públicos municipais. 

16) Renúncia de Receita sobre Renda e Proventos – IRRJ (item 3.15)- registrou-se, por fim, que a Prefeitura Municipal de Tracunhaém, no mês de novembro de 2011, quando do pagamento realizado para a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, efetuou uma retenção a menor do IRRJ, causando prejuízo ao Erário municipal.

Desta forma, foram contrariados o inciso I, do       art. 158, da Constituição Federal, art. 647, § 1º, item 17, do Decreto Federal nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda – RIR/99), sendo passível de devolução o valor de R$ 469,92, conforme segue (fls. 4584 a 4591):
Além das falhas formais, foram quantificados danos passíveis de restituição, incluídos em diversos itens de irregularidade, conforme exposto a seguir:

Das notificações
· Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, Prefeita, à época, recebeu ofício de notificação recebido por mão própria em 17.12.2013 – fl. 4864. Em 16.01.2014, solicitou prorrogação do prazo de defesa, alegando dificuldade de acesso à documentação probatórios (fl. 4926). Teve deferimento do pedido de prorrogação de prazo de defesa publicado em Diário Oficial Eletrônico de 21.01.2014, entretanto não apresentou defesa – fl. 4927 – vol. 25);
· Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, Secretário de Obras e Infraestrutura – não apresentou defesa – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4949; 
· Lúcia Maria Pereira Xavier, Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4858;
· Miriam Barbosa do Nascimento, Presidente da CPL (2012)- ofício de notificação recebido por mão própria –        fl. 4859;
· José Givaldo Vicente dos Santos, Presidente da CPL (2011)- ofício de notificação recebido por mão própria –       fl. 4856; 
· Samuel Mendes da Silva, Presidente da CPL (2009) - ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4865;
· Crizoneide Felix da Silva, Membro da CPL (2011) - ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4855;
· Judite Maria Gonçalves da Silva, Membro da CPL (2012)- ofício de notificação recebido por mão própria –         fl. 4860;
· Manoel Valério da Silva, Membro da CPL (2009 e 2012) ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4857;
· Maria da Conceição dos Santos, Membro da CPL (2012) - ofício de notificação recebido por mão própria –       fl. 4866;
· Antônio Justino dos Santos, Membro da CPL (2009) - ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4867;
· Bruno Henrique Francisco Rosendo, Sócio-Administrador da empresa, Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4853 – teve deferimento de pedido de prorrogação de prazo de defesa publicado em Diário Oficial Eletrônico, entretanto não apresentou defesa – fls. 4924/4925;
· Luíz Cláudio Cordeiro Palhares Júnior,        Sócio-Administrador da empresa Colossu´s Produções Artísticas Ltda. ME – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4854;
· Sidcley Henrique dos Santos, Sócio-Administrador da empresa Colossu´s Produções Artísticas Ltda. ME – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4852;
· Empresa Collossu´s Empreendimentos Eireli-ME – ofício de notificação recebido em mão própria pelo sócio-Administrador, Luíz Cláudio Cordeiro Palhares Júnior – fl. 4967;
· Luana Laíse Cordeiro de Araújo, Sócia-Administradora da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4870;
· Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz, Sócia-Administradora da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda. -ME – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4868;
· Valter José Tavares Valente, Sócio da empresa V2 Ambiental Ltda.- EPP – defesa conjunta fls. 4872/4923;
· Paulo Ferreira de Souza, Sócio da empresa V2 Ambiental Ltda.- EPP – defesa conjunta fls. 4872/4923;
· Alfredo Basbosa da Silva Neto – não apresentou defesa – ofício de notificação recebido por mão própria –        fl. 4945;
· Jedir Manoel dos Santos – não apresentou defesa – ofício de notificação recebido por mão própria – fl. 4946.

Os interessados Alfredo Barbosa da Silva Neto e Jedir Manoel dos Santos, foram incluídos no rol de responsáveis constante do quadro de débitos do Relatório de Auditoria      (fls. 4790/4796), no entanto não foram registrados no item próprio dos dados dos responsáveis (fls. 4797/4798). O que resultou na não realização dos procedimentos de notificação. Tal omissão foi suprida pela emissão de Relatório Complementar (fls. 4940/4942 – vol. 25), seguida da realização dos devidos procedimentos de notificação dos interessados (fl. 4938 – vol. 25).


Registre-se que o Relatório Complementar em comento não tratou do mérito das irregularidades, promoveu tão somente a inclusão dos interessados faltantes na Relação de Dados dos Responsáveis, que traz informações de função/cargo exercido, endereço e CPF.


Suprida a omissão em comento, todos os interessados/responsáveis foram regularmente notificados acerca dos achados negativos de auditoria. Entretanto, inicialmente, apenas os senhores Valter José Tavares Valente e Paulo Ferreira de Souza, sócios da empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, apresentaram contrarrazões – fls. 4872/4923 – vol. 25.

Da defesa dos Srs. Valter José Tavares Valente e Paulo Ferreira de Souza, sócios da empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP

Alegaram os defendentes que:
- "... a empresa V2 MABIENTAL LTDA.-EPP, iniciou a prestação de serviço de limpeza urbana, após ser consagrada vencedora da Tomada de Preços 001/2011, e assinatura do Contrato nº 12/2011;

– posteriormente a Administração Municipal constatou o mal dimensionamento do serviço, que não abrangia todo o município, do que resultou na ampliação da área beneficiada com a prestação dos serviços; 

- “nos termos do Contrato Original, apenas o caminhão caçamba basculante não teria condições de atender a coleta de lixo domiciliar da cidade e da Zona Rural”, que ensejou o aditamento contratual incluindo os povoados de açudinho e Belo Oriente;
– o aditivo respeitou o limite de 25% previstos na Lei nº 8.666/93 e atendeu às necessidades decorrentes da majoração dos custos da ampliação dos serviços, não havendo, dessa forma, ilegalidade em seus termos;
– os boletins de medição emitidos demonstram que a empresa prestou satisfatoriamente os serviços de limpeza urbana, decorrentes do contrato inicial (Contrato nº 12/11), e seu aditivo, conforme pactuado, causando estranheza verificar que, dois anos depois, este Tribunal venha afirmar que os serviços objeto do ativo não tenham sido prestados;
– seria descabida a conjectura de quaisquer tipo de devolução de valores pelos sócios da V2 Ambiental Ltda.-EPP, sob pena de enriquecimento ilícito do erário municipal;

- “a V2 Ambiental Ltda.-EPP sempre efetuou o pagamento de sua contribuição através de GPSs, nunca deixando de recolher o INSS de seus colaboradores”;

- "em que pese os sócios não terem sido responsabilizados neste item da auditoria, visando contribuir com os esclarecimentos prestados a esta respeitável Corte de Contas, acostamos nesta oportunidade os comprovantes de pagamento das guias de GPSs referentes ao recolhimento do INSS da parcela pertencente à empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP;
– pugna pela total improcedência dos fatos alegados no Relatório de Auditoria.

Da Nota Técnica de Esclarecimento

A defesa juntada aos autos – dos sócios da empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP – foram submetidas à apreciação técnica. Foi emitida Nota de Esclarecimento (fls. 4931/4935 – vol. 25), da lavra do Auditor das Contas Públicas, Murilo da Fonseca Lins, que, atendendo ao Provimento TC/CORG nº 05/2011, realizou o exame dos documentos juntados aos autos e concluiu, que não seriam capazes de modificar as irregularidades apontadas no relatório, conforme transcrito a seguir:
...

2. ANÁLISE
As contrarrazões às irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria foram apresentadas individualmente (fls. 4.872 a 4.875) e foram acostados documentos pelo defendente (fls. 4.876 a 4.923).

A análise dos citados documentos observou que eles são relativos aos itens 3.12.2 [subitem 3.12.2.2 – Irregularidades verificadas na Tomada de Preços       nº 001/2011 – pontos b) e c)] e 3.13 do Relatório de Auditoria.

Quanto aos demais itens do relatório técnico não foram apresentadas contrarrazões nem adicionados nenhum documento ou fato novo aos autos.

Após a análise dos documentos e dos argumentos apresentados pela defesa, em confronto com as irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria, tem-se o seguinte a comentar.
2.1. Irregularidades na licitação de contratação de serviços para coleta e seleção de lixo e limpeza urbana


Com relação ao item 3.12.2 do relatório de auditoria e, em particular, ao subitem 3.12.2.2 (irregularidades verificadas na Tomada de Preços nº 001/2011), especificamente nos pontos b) e c) que tratam do aditamento de contrato sem amparo legal e do pagamento por serviços não prestados, a defesa apresentada pelos sócios da empresa V2 Ambiental Ltda, Srs. Valter José Tavares Valente e Paulo Ferreira de Souza, traz no seu bojo a alegação que o aditamento do contrato         nº 012/2011 tinha por objetivo incluir serviços de coleta de lixo e limpeza no povoado de Açudinho, Zona Rural do Município de Tracunhaém, uma vez que o contrato original não abrangia todo o Município em razão dos serviços terem sido mal dimensionados pela Administração Municipal que para a sua execução teria incluído apenas um caminhão caçamba basculante que não teria condições de atender a coleta de lixo domiciliar da cidade e da Zona Rural.


Deste modo, o termo aditivo ao contrato fez-se necessário, pois houve um aumento dos serviços, gerando uma majoração dos custos inicialmente previstos, havendo, porém, um respeito ao limite de 25% previsto na Lei Federal nº 8.666/93.


Diante dos argumentos aludidos anteriormente, acrescenta que em razão da legalidade do termo aditivo ao contrato nº 012/2011 e em virtude dos boletins de medição acostados nesta defesa prévia (fls. 4.886 a 4.897), a empresa V2 Ambiental Ltda prestou efetivamente os serviços de limpeza urbana, abrangendo tanto o objeto do contrato como também seu respectivo aditivo, realizando coleta de resíduos sólidos urbanos e em área de difícil acesso, assim como na área rural, compreendendo os povoados de Açudinho e Novo Oriente, com grau de satisfação e atendendo todas as exigências obrigacionais, não tendo nada a reparar quanto a este item.

Após análise da documentação apresentada e dos argumentos trazidos pela defesa, verifica-se que os mesmos não se sustentam, pois facilmente pode ser observado que o edital do processo licitatório       nº 01/2011, no seu Anexo I (Planilha Orçamentária – fls. 4.124 a 4.133 dos autos), previa a utilização de um trator para as áreas de difícil acesso          (fls. 4.125), dois caminhões caçambas ou abertos c/ PBT de 11 Toneladas e 6,0 m3 e um caminhão caçamba ou aberto reserva com as mesmas especificações para a área urbana (fls. 4.129).

Da análise do Termo de Referência (Anexo II do edital – fls. 4.134 a 4149), pode-se verificar que o Município de Tracunhaém previu, da mesma forma, a utilização de um trator de pneus tipo Valmet 11804, 108 CV, para a coleta de resíduos sólidos em lugares de difícil acesso (fls. 4.139), bem como a de um veículo caçamba ou caminhão aberto c/ PBT de 11 toneladas e 6,0 m3 para a coleta de resíduos sólidos em área rural (fls. 4.142) e, ainda, a de um veículo caçamba ou caminhão aberto com as mesmas especificações anteriores para a coleta de resíduos sólidos em área urbana acrescido de mais um veículo reserva (fls. 4.144 dos autos).


Além do mais, o Termo de Referência supramencionado indica as áreas onde os serviços deveriam ser executados, entre elas os distritos de Açudinho e Novo Oriente (item 2 – fls. 4.134 a 4.135 dos autos), bem como na contextualização dos serviços a serem prestados pressupõe a utilização de mais de um veículo, conforme descrição a seguir:

“(...) Os veículos coletores percorrerão os itinerários estabelecidos respeitando os horários das viagens programadas, contendo cada uma delas uma guarnição e 01 (um) motorista e 02 (dois) ou três garis coletores. Esses coletores deverão apenas apanhar e transportar os recipientes ou sacos plásticos, sempre procurando evitar o rompimento dos mesmos e o espalhamento em vias públicas. (...).” (grifos nossos).

Do mesmo modo, na proposta de preços apresentada pela V2 Ambiental Ltda (fls.4.499 a 4.518), vencedora do procedimento licitatório, consta na composição de preços unitários a previsão de utilização de dois caminhões médios, com chassi de 02 eixos (toco), com peso bruto total de 12.000 Kg, equipado com caçamba basculante para 6m3 (fls. 4.502) para a coleta de resíduos sólidos urbanos. Este fato, por si só, contradiz o argumento da defesa que foi considerado apenas um caminhão basculante para a prestação de serviços.


Ressalte-se, ainda, que a Prefeitura Municipal de Tracunhaém atestou, para fins de habilitação, que o Sr. Berevalde José Galvão de Figueiredo Valente Filho, CREA nº 20383, responsável técnico da empresa V2 Ambiental Ltda EPP, compareceu em 02 de fevereiro de 2011 ao município e tomou conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições locais para prestação dos serviços e cumprimento das obrigações, objetos da Tomada de Preços nº 01/2011 (fls. 4.289 dos autos).


A declaração mencionada acima, associada ao fato de o Anexo II do edital (Termo de Referência) prever os serviços de coleta e transporte de resíduos domiciliares nos distritos de Açudinho e Novo Oriente, com a utilização de dois caminhões caçambas para o município como um todo, contradiz o argumento de erro de dimensionamento dos serviços a serem prestados pela empresa vencedora.


Cabe ainda ressaltar que o fato de o contrato         nº 012/2011 ter sido aditado em percentual inferior a 25%, não possui qualquer importância ante a irregularidade apresentada no relatório de auditoria.


Diante do exposto, após a análise dos documentos e argumentos apresentados pela defesa em confronto com a irregularidade apontada no relatório de auditoria, concluiu-se que não foi acostado ao processo nenhum documento ou fato que pudesse alterar a irregularidade observada pela equipe de auditoria.

2.2. Ausência de retenção do INSS sobre o serviço de pessoa jurídica


Quanto ao item 3.13 do relatório de auditoria a defesa reconhece o equívoco cometido pelo Município de Tracunhaém, acrescentando, porém, que a Empresa V2 Ambiental Ltda sempre efetuou o pagamento de sua contribuição através de GPS, nunca deixando de recolher o INSS de seus colaboradores. Acrescenta, ainda, que em que pese os sócios da empresa não terem sido responsabilizados neste item, visando contribuir com os esclarecimentos prestados a esta respeitável Corte de Contas, acostou aos autos os comprovantes de pagamento das guias de GPS referentes ao recolhimento do INSS da parcela pertencente à empresa V2 Ambiental Ltda (fls. 4.898 a 4.923).


Cabe esclarecer inicialmente que todos os comprovantes das Guias de Previdência Social – GPS apresentados pelo defendente, referem-se ao recolhimento das contribuições da empresa V2 Ambiental Ltda em relação aos empregados que integram a folha de pagamento de sua sede situada na Av. Fagundes Varela nº 110 – sala 104 – Jardim Atlântico – Olinda/PE ou relativos aos recolhimentos por serviços prestados pela empresa no Engenho Buenos Aires – Município de São José da Coroa Grande/PE ou, ainda, no Centro do Município de Pesqueira/PE.


Em nenhuma das guias apresentadas, consta a indicação de qualquer matrícula (Cadastro Especifico do INSS – CEI) referente aos serviços de limpeza urbana prestados no Município de Tracunhaém.


Além do mais, o simples fato de a empresa V2 Ambiental Ltda ter irregularmente subcontratado a totalidade dos serviços de limpeza urbana à empresa Urbana Prestadora de Serviços Ltda, faz desta, ao menos em tese, a responsável pela contratação dos empregados utilizados na execução dos serviços (coletores, motoristas, fiscal e operador de máquinas), recaindo sobre si, por consequência, o ônus de comprovar o recolhimento das obrigações sociais devidas, mediante a apresentação das GPS correspondentes, acompanhadas em cada mês da relação dos empregados contratados para este fim e das folhas de pagamento, a fim de apurar a exatidão dos valores recolhidos.


A ausência da documentação supramencionada torna a Prefeitura Municipal de Tracunhaém solidariamente responsável pelo pagamento dos encargos sociais e trabalhistas decorrentes da execução do contrato de limpeza urbana, pela falta de retenção na fonte de 11% sobre metade do valor de cada nota fiscal apresentada pela empresa responsável em favor do INSS.


Desta forma, após a análise dos documentos apresentados pela defesa em confronto com a irregularidade apontada no relatório de auditoria, concluiu-se que não foi acostado ao processo nenhum elemento que pudesse alterar a irregularidade observada pela equipe de auditoria.

No estado de instrução ora relatado, os autos vieram a este gabinete, mediante redistribuição, para julgamento do feito.
Das medidas visando ao saneamento dos autos 

Ao examinar as peças processuais, com vistas ao julgamento do feito, verifiquei que consta do item 3.4.8, do Relatório de Auditoria referência a dano passível de ressarcimento (fl. 4720). No entanto, não houve registro dos valores impugnados no quadro de detalhamento de débitos. Tal fato ensejou a determinação da emissão de Relatório Complementar.
Do teor do segundo Relatório Complementar            (fl. 4957/4962-vol. 25)
(…)

1. INTRODUÇÃO

Este relatório complementar de auditoria visa atender ao despacho do Inspetor Regional e da assessoria técnica do Gabinete do Relator Ruy Ricardo, exarados às fls. 4.955 e 4.956 do processo TCE-PE de Auditoria Especial, protocolado sob o nº 1300981-3, o qual solicita esclarecimento técnico com relação ao apontamento de valores passíveis de devolução envolvendo despesas com a realização de shows indicadas no item 3.4.8 do relatório de auditoria.

2. ANÁLISE

2.1. Documentação insuficiente para comprovar a realização dos shows (item 3.4.8. do Relatório de Auditoria)

O despacho exarado às fls. 4.955 dos autos, emitido pela assessoria técnica do Gabinete do Relator Ruy Ricardo, indica que a equipe técnica destacou valores de danos passíveis de devolução, envolvendo despesas com a realização de shows, a exemplo do observado no item 3.4.8 (fls. 4.720), sem que o valor em destaque tenha sido contemplado no item 5.1.1. referente ao “Quadro de detalhamento de achados, responsáveis e valores passíveis de devolução” do relatório de auditoria (fls. 4.790 a 4.796 dos autos) e solicita a elaboração de relatório complementar e realização de novas notificações com o fim de evitar futuras alegações de cerceamento de defesa, por desconhecimento da possibilidade de responsabilização por ressarcimento de danos ao erário.

Após a releitura do item 3.4.8. do relatório de auditoria, objeto desta análise, constata-se a procedência da solicitação efetuada pela equipe de assessoria do gabinete responsável pela relatoria do processo em tela, bem como o lapso cometido pela equipe técnica responsável pela sua análise, que ora procede a devida correção.

Identificou-se, também, que no ponto 3.4.8. do relatório de auditoria a falha apontada refere-se a ausência de elementos que demonstrassem a realização dos shows contratados e, consequentemente, a justificativa para a assunção das obrigações decorrentes desta contratação, bem como o pagamento pelos serviços prestados que, no caso, seriam a realização de shows e apresentações artísticas, com inobservância aos procedimentos de liquidação da despesa e infração ao disposto no artigo 63, § 2º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Tendo em vista que a irregularidade apontada ocorreu na fase de execução da despesa, ultrapassada a fase relativa ao procedimento licitatório, entende-se que a responsabilidade recairia sobre a pessoa que autorizou o pagamento da despesa eivada de falhas quanto à sua liquidação e quem recebeu indevidamente os recursos financeiros por serviços potencialmente não executados.

Desta forma, em consonância com o texto produzido no relatório de auditoria, foi produzida a alteração no “Quadro de detalhamento de achados, responsáveis e valores passíveis de devolução” (item 5.1.1.), com a exclusão dos membros da CPL do rol de responsáveis e a inclusão da empresa Collossu´s Produções Artísticas, beneficiária da transação, além da permanência do ordenador de despesa que, inclusive, autorizou o pagamento dos serviços, cabendo, neste caso, a promoção de nova notificação da parte deste egrégio tribunal.

Desta forma, o item 3.4.8 deve figurar no novo “Quadro de detalhamento de achados, responsáveis e valores passíveis de devolução”, conforme indicado a seguir:

	ITEM
	IRREGULARIDADE
	LEGISLAÇÃO

INFRINGIDA
	RESPONSÁVEIS
	VALOR

(R$)

	3.4.8
	Documentação insuficiente para comprovar a realização dos shows 
	Art. 63, § 2º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64
	Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa solidariamente com a empresa Colossu´s Produções Artísticas Ltda. ME na figura dos seus sócios Luís Claudio Cordeiro Palhares Junior e Sidcley Henrique dos Santos 
	429.700,00


(...)
Das novas notificações


Após realizados os ajustes no quadro de detalhamento de débitos, foram realizadas novas notificações dirigidas à Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, e à empresa Colossu's Produções Artísticas Ltda. ME (fls. 4965 a 4968).

A empresa Collossu's Empreendimentos Eireli-ME, deixou transcorrer o prazo legal sem apresentar contrarrazões. 
      A Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, por sua vez, apresentou defesa(fls. 4979/4990), por meio de advogado habilitado nos autos, acompanhada de documentos de fls. 4991 a 5027.

Ressalte-se que, conforme já relatado, a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, já havia sido notificada nos autos, no entanto, pediu prorrogação de prazo de defesa alegando dificuldade de acesso aos documentos probatórios de suas alegações. O pedido foi deferido pelo relator original, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico, deste Tribunal. A  interessada deixou transcorrer o prazo legal sem manifestação nos autos, somente vindo a apresentar defesa após os novos procedimentos de notificação em comento, após decorrido cerca de um ano e meio do prazo inicial (fl.4864).
Da defesa da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa (fls. 4979/4990 – vol. 26):

A defesa apenas abordou três itens do relatório de auditoria. Em síntese, alega a defendente que:
3.1 RPPS:

– não houve atuação proposital no sentido do não recolhimento de contribuições patronais devidas ou retidas da remuneração de servidores;

– o período da gestão em exame foi acometido de grave crise financeira, em razão que causas alheias a sua responsabilidade do defendente, a exemplo da criação de cargos de provimento efetivo (Lei Municipal nº 336/2005), e da realização de concurso público (Edital nº 01/2006), pela gestão anterior, sem estimativa do impacto orçamentário-financeiro ou declaração de adequação nos termos do art. 16, da Lei nº 101/2000 – LRF;
– a ex-gestora não promoção as nomeações do concurso realizado, e, ao final seu mandato eletivo (dez/2008), visando inviabilizar a administração municipal sucessora, teria orientado os candidatos aprovados a obterem mandado de segurança com  vistas à garantia do direito de nomeação, o que resultou na nomeação de 150 servidores;
– em consequência da circunstância sobredita, no início da gestão da defendente ocorreu a extrapolação do limite de despesas com pessoal, que ensejou a edição de decreto municipal de corte de gastos, prevendo: a redução de despesas com gratificações, horas-extras e diárias; a exoneração de 24 cargos comissionados e 184 servidores não estáveis; além de 17 rescisões de contratos do tempo determinado;
– esta Corte de Contas, em sede de medida cautelar, suspendeu os efeitos do decreto municipal, determinou que, a administração municipal promovesse a reintegração dos servidores não estáveis, seguida da devida instauração do devido procedimento administrativo com o objetivo de assegurar o direito ao contraditório e ampla defesa aos servidores concursados possivelmente atingidos pela medida de redução de despesas;

– foram ajuizados novos mandados de segurança, que obstaram os trabalhos da comissão processante e resultaram na ordem de reintegração liminar, “onerando, excessivamente, a folha de pagamento do Município, e, consequentemente sua capacidade de pagamento”;

– frente às mencionadas circunstâncias, o Município teve que aderir ao parcelamento dos débitos “correspondentes ao período em questão”, o que se comprovaria pelos certificados de regularidade anexos á defesa; e
– pelas razões expostas, a defendente pugna pela desconsideração da irregularidade apontada pela auditoria.
3.3 concessão irregular de benefícios eventuais (distribuição do peixe, funeral e material de construção):

– a equipe de auditoria reconheceu a existência de critérios adotados pelo ente na concessão dos benefícios assistências, na medida em que fez referência à verificação efetuada “subjetivamente através da visita de uma assistente social, lotada na Secretaria do Trabalho e Assistência Social, à residência do beneficiário”;
– a formação profissional do assistente social permitiria a “correta aferição da situação de carência dos beneficiários, independentemente de regulamentação na esfera municipal”, sendo os relatórios emitidos dotados de fé pública e presunção de legitimidade, uma vez emitidos pro servidor público municipal;
 – a doação de peixe na Semana Santa, estaria prevista na Lei Municipal nº 267/2002, na medida em que corresponderia ao conceito de “sexta básica”, que nessa época estaria composta exclusivamente de tal item alimentício;
– há precedentes deste Tribunal, afastando a determinação de devolução dos valores referentes a doação de peixe, em período de Semana Santa, considerando que a ausência da relação dos beneficiários não seria motivo para determinar a devolução dos recursos – vide julgamento do Processo TCE-PE      nº 0890029-2;

 – foi acostada declaração da Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier, afirmando que as despesas com as ações ou programas sociais foram de responsabilidade da Secretaria de Ação Social. Que as concessões impugnadas pela auditoria seguiram critérios definidos em lei, e que existia um cadastro dos beneficiários registrados quando das inscrições no Bolsa Família – um cadastro único “guardado nos arquivos da Secretaria de Ação Social”.

3.4. Irregularidades na contratação direta de artistas por inexigibilidade – no presente item, não foram abordados todos os pontos de irregularidade. Apenas alegou-se:

Anexas, seguem FOTOS que comprovam a efetiva realização dos eventos de (Carnaval 2012 e Trezenário de Santo Antônio) e a participação dos artistas contratados, o que demonstra a inexistência de dano ao erário. 

Desta feita, tem-se como afastada a falha apontada no item 3.4.8 do relatório de auditoria, também referido no item 2.1 do RELATÓRIO COMPLEMENTAR DE AUDITORIA, correspondente à “ausência de elementos que demonstrassem a realização dos shows contratados”.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Antes de passar a analisar as irregularidades, cumpre registrar que, conforme já mencionado no relatório do voto, a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, foi inicialmente notificada em 17.12.2013. Entretanto, pediu prorrogação de prazo de defesa alegando dificuldade de acesso aos documentos probatórios de suas alegações. O pedido foi deferido pelo relator original, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 21.01.2014. 


A despeito do deferimento de seu pedido de prorrogação de prazo, a interessada deixou transcorrer o prazo legal sem manifestação nos autos, somente vindo a apresentar defesa após os novos procedimentos de notificação, após decorrido cerca de um ano e meio do prazo inicial concedido(fl.4864). Ocasião na qual a interessada, mais uma vez, solicita prazo adicional para juntada de documentação complementar, “notadamente quanto aos itens restantes”, relativamente aos quais não houve manifestação nos autos. Entendo que a defendente teve tempo suficiente para a obtenção de documentação eventualmente faltante, não sendo justificável concessão de prazo adicional. 
Passo ao mérito:

1) DO NÃO RECOLHIMENTO INTEGRAL DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E DOS SEGURADOS AO RPPS (3.1) 

2) DO NÃO RECOLHIMENTO INTEGRAL DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E DOS SEGURADOS DEVIDAS AO RGPS (item 3.2) 

Quanto aos itens supracitados, entendo que as irregularidades apontadas pela equipe técnica devem ser desconsideradas da presente análise. Opera-se a perda de objeto, haja vista que as omissões tratadas no presente autos já foram apreciadas quando do julgamento da prestação de contas da Prefeitura de Tracunhaém, exercício 2012, conforme trecho do parecer prévio transcrito a seguir:
PROCESSO T.C. Nº 1301900-4 – P.C. DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM – EXERCÍCIO DE 2012

INTERESSADA: Sra. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA

PARECER PRÉVIO
...
CONSIDERANDO o repasse não integral da contribuição previdenciária devida pelos órgãos do Poder Executivo municipal aos regimes próprio e geral de Previdência Social, dando origem a um débito, no exercício, de mais de R$ 475 mil, em valores históricos, o que corresponde a 33% do montante devido;

...

Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, (...),

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Tracunhaém a REJEIÇÃO das contas da Prefeita,    Sr.ª Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, relativas ao exercício financeiro de 2012 (...).

O montante informado como devido aos regimes próprio e geral de previdência (RPPS e RGPS) tratado no considerando do voto supracitado possui perfeita correspondência ao somatório dos valores informados como devidos nos itens 3.1 e 3.2, que perfizeram total de R$ 475.893,73 (débito junto ao RGPS: 
R$ 74.373,21 + débito junto ao RPPS R$ 401.520,52). 
3)DA CONCESSÃO IRREGULAR DE BENEFÍCIOS FINANCEIROS EVENTUAIS (item 3.3) 


A equipe técnica sugeriu a imputação de dano, no total de R$ 51.058,70, referentes à concessão irregular de benefícios assistenciais, com a responsabilização da ex-prefeita Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, em solidariedade com a    Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier, então Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, que também atuou como gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e executora do Programa Cidadão no Município. Essa última por ter assinado os cheques e notas de empenho das despesas efetuadas, na qualidade de ordenadora de despesas – fls. 4694.

A Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier não contraditou diretamente os termos do relatório. A Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa apresentou contrarrazões, porém, restringiu-se a defender a existência, na prática, de critério de concessão dos benefícios assistenciais  (as alegadas visitas das assistentes sociais) e a fazer referência a precedente deste Tribunal no sentido da não determinação de devolução dos valores referentes a doação de peixe em período de Semana Santa. 


Não foram trazidos aos autos elementos capazes de comprovar a prática das suscitadas ações de controle no âmbito da municipalidade. Conforme ressaltou a auditoria, sequer foram apresentadas provas formais da realização das alegadas visitas das assistentes sociais às residências dos beneficiados. 


Dentre os elementos da defesa, chama atenção a declaração assinada pela Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier afirmando que as despesas com as ações ou programas sociais foram de responsabilidade da “Secretaria de Ação Social”. E que existia um cadastro dos beneficiários, registrados quando das inscrições no Bolsa Família – um cadastro único “guardado nos arquivos da Secretaria de Ação Social”.


Compulsei os autos e verifiquei que as despesas em exame foram realizadas por meio do Fundo Municipal de Assistência Social (F.M.A.S.), e que a Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier, foi responsável pelas determinações de pagamento.


Verifiquei, ainda, que no corpo do relatório a equipe técnica atribuiu a responsabilidade pelas despesas impugnadas à Senhora Lúcia Maria Pereira Xavier, uma vez que foi “responsável pela execução do Programa Cidadão no Município, conforme o artigo 3º da Lei Municipal nº 302/2005” e por ter “assinando os cheques e notas de empenho das despesas efetuadas”. A Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, apenas foi mencionada no quadro de detalhamento de débitos, não havendo fundamentação para sua responsabilização.


Devo reconhecer, nesse ponto, a pertinência de se retirar o nome da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa do rol de responsáveis, uma vez que não atuou diretamente no processamento das despesas, cuja execução foi descentralizada, ficando e a cargo da Secretária Municipal, Lúcia Maria Pereira Xavier.


Quanto ao mérito, entendo que a defesa não foi hábil em afastar a irregularidade. A existência do cadastro de beneficiários do Bolsa Família, por si só, não é suficiente para comprovar que, de fato, as concessões foram feita em favor dos indivíduos neles registrados. Não foram acostados novos elementos que permitam a identificação dos beneficiários das despesas impugnadas. 


Cumpre registrar que tenho entendimento diverso do precedente citado pela defesa. Devo assinalar, de pronto, que não há entendimento uniforme quanto à matéria e, em casos que tais, deve-se examinar as especificidades dos casos em concreto sob exame. Já tive a oportunidade de me manifestar no sentido da imputação de débito, conforme trechos dos votos transcritos a seguir:

· Processo de Prestação de Contas TCE-PE nº 1301999-5, julgado na 1ª Câmara, em 30.07.2015:
Quanto às irregularidades em doação de peixes na Semana Santa, não houve a devida prestação de contas, vez que não identificadas as pessoas beneficiárias. Fato que, por si só, já demanda a devolução dos valores despendidos. Não se trata, aqui, de mera ausência de controle interno. O que se tem é a falta de prestação de contas. Se a mercadoria foi adquirida com a finalidade de ser doada, a inexistência de identificação dos beneficiários implica em não comprovação do efetivo aproveitamento do objeto da despesa.
· Processo de Prestação de Contas TCE-PE           nº 1202614-1, julgado na 1ª Câmara, em 26.03.2013:
(...)
A equipe técnica citou precedente deste Tribunal. Trata-se do julgamento do Processo TC nº 0710004-8, por meio do qual a Segunda Câmara proferiu a Decisão TC nº 1028/08, determinando a devolução ao erário de despesas com aquisições de peixe, considerando:
(...) que ficou caracterizado desrespeito aos Princípios da Publicidade, Moralidade e Impessoalidade, por não haverem sido identificados os beneficiados pela doação de peixe durante a Semana Santa (no valor de R$ 46.700,00), tampouco a condição de hipossuficiência deles.

Entendo que, além do descumprimento dos princípios supracitados, a distribuição dos alimentos em questão sem a existência de qualquer controle ou identificação dos beneficiados constitui afronta ao dever constitucional de prestação de contas dos recursos públicos. Mormente quando se considera a grande quantidade de peixe adquirida quando comparada com a população do município. 

Considerando tudo o que foi exposto, entendo que deve prevalecer a sugestão de imputação de responsabilidade pela devolução ao erário no valor de R$ 239.400,00, dada a ausência de comprovação dos beneficiários do objeto licitado(...).
· Processo de Prestação de Contas TCE-PE           nº 0890045-0, julgado na 1ª Câmara, em 14/12/10:
(...)

Entendo que a documentação juntada pela defesa não é suficiente para a efetiva comprovação do controle e identificação dos beneficiados das doações sobre exame.

(...)

Analisando precedentes deste Tribunal verifiquei manifestações no sentido da devolução de valores referentes a doações dessa natureza, considerando a não adequação às normas reguladoras e, em especial, a não comprovação da destinação das doações. Conforme ressaltou o nobre Conselheiro Marcos Loreto, no julgamento do Processo TC nº 0890078-4, “...já é pacífico nesta Casa que as doações feitas pelos órgãos públicos devem estar acompanhadas de cadastro das pessoas, com no mínimo, identificação documental, endereço e assinatura do recebedor...”. Ainda nesse sentido destaca-se o julgamento do Processo TC       nº 0501344-6, de relatoria do Auditor Substituto Luiz Arcoverde Filho, que imputou dano decorrente da doação de peixes, também em vista da ausência de identificação dos beneficiários, sendo a deliberação confirmada em grau de recurso (vide também julgamento do Proc. TC nº 9901472-5). 
Sigo os precedentes, determinando a devolução do total impugnado pela auditoria, por entender que a documentação juntada pela defesa não foi hábil para comprovar a efetividade do controle dos beneficiários das doações.

No mesmo sentido temos os precedentes dos Processos de Prestação de Contas TCE-PE: Nº 1301999-5/1ª Câmara-30.07.2015, sob minha relatoria; nº 1490180-8/1ª Câmara-30.07.2015, Relator: Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho; e        nº 1104514-0/1ª Câmara – 01/07/2014, Relatora: Conselheira Substituta Alda Magalhães; e nº 0890078-4/1ª Câmara – 17/06/2010, Relator: Conselheiro Marcos Loreto. 

Pelo exposto, mantenho os termos do relatório, considerando, em especial, que a inexistência de identificação dos beneficiários implica na não comprovação do efetivo aproveitamento do objeto da despesa. Apenas divirjo da equipe técnica acerca do quantum a ser devolvido. 


Entendo que devem ser afastados os valores referentes à concessão de auxílio-funeral, uma vez que, a despeito de eventual ausência de comprovação dos beneficiários diretos e da condição de carência, constam dos autos cópias de certidões de óbito que permitiriam o aprofundamento da análise de auditoria, mediante a identificação dos familiares beneficiados e de suas condições de carência. Também entendo como descabida a determinação de devolução da despesa total com peixes, uma vez que, segundo registro da própria auditoria, apenas o total de R$ 24.000,00, foi objeto de liquidação e pagamento (vide quadro à fl. 4700     - valores liquidados e pagos ao longo de 2012:                  R$ 15.000,00 + R$ 9.000,00). 


Mantenho a imputação do valor referente à despesa com a aquisição de peixes no total de R$ 24.000,00, acrescido dos valores referentes ao pagamento de materiais de construção, no total de R$ 5.058,70 (somatório dos valores liquidados e pagos em 2012: R$ 1.869,00 + R$ 1.734,00 + R$ 891,67 + R$ 564,03), totalizando a imputação de R$29.048,70, haja vista a ausência de identificação dos beneficiários das despesas e, consequentemente, a não comprovação do efetivo aproveitamento do objeto da despesa (vide quadro de apuração do dano do relatório de auditoria às fls. 4700 – vol. 24).


Diante da não indicação no nexo de responsabilização da gestora máxima do ente, além do fato da Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier reconhecer em declaração acostada nos autos, que as despesas em questão foram de responsabilidade da “Secretaria de Assistência Social”, afasto o nome da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, do rol de responsáveis e mantenho a imputação dirigida a Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier; porém, reduzindo seu valor, conforme acima demonstrado, para           R$ 29.048,70.

4) DAS IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTAS POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO(item 3.4) 


Observa-se que, dentre os responsabilizados pela equipe técnica, apenas a ex-prefeita e ordenadora de despesas,         Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, apresentou alegações de defesa nos autos. No entanto, limitou-se a tratar exclusivamente do item 3.4.8 do relatório de auditoria. Foi anexado acervo fotográfico envolvendo eventos festivos realizados pelo Município. Quanto às alegações, foram tecidos os comentários transcrito in verbis:

(...) comprovam a efetiva realização dos eventos (Carnaval 2012 e Trezenário de Santo Antônio) e a participação dos artistas contratados, o que demonstra a inexistência de dano ao erário. 

Desta feita, tem-se como afastada a falha apontada no item 3.4.8 do relatório de auditoria, também referido no item 2.1 do RELATÓRIO COMPLEMENTAR DE AUDITORIA, correspondente à “ausência de elementos que demonstrassem a realização dos shows contratados”.

Quanto aos demais itens da irregularidade em comento, em sua maioria envolvendo aspectos formais atinentes aos procedimentos de inexigibilidade de licitação (itens 3.4.1 a 3.4.7 e 3.4.9 a 3.4.10), acolho os termos do relatório de auditoria. Importa reprisar que não houve apresentação de   contra-arrazoado por parte dos responsáveis. 


Voltando ao item 4.8, é de se verificar se os novos elementos trazidos pela defesa (fls. 4997 a 5027), são suficientes para afastar o excesso imputado pela equipe de auditoria. Senão vejamos:


A defesa juntou um acervo contendo cerca de sessenta fotografias, que, segundo a defendente, teria o condão de comprovar a realização dos shows impugnado pela auditoria e afastar o dano imputado, quantificado em R$ 429.000,00.


Pela análise das imagens pude constatar que várias fotografias apresentam registros de datas e hora de festejos realizados no município, notadamente do carnaval de 2012. Já algumas outras fotos juntadas não apresentam data. No entanto, revelam a coincidência dos locais de apresentações e até mesmo de faixas de publicidade de estabelecimentos locais constantes de outras fotografias devidamente datadas. Outra parte do acervo fotográfico retrata faixa contendo identificação do evento respectivo (a exemplo do Trezenário de Santo Antônio).


É certo, portanto, que o acervo juntado aos autos não é capaz de comprovar a ocorrência de todas as apresentações contratadas. Contudo, demonstra que as festividades tratadas, especificamente, pela auditoria foram realizadas pela municipalidade – festividades relativas ao Carnaval e ao Trezenário de Santo Antônio. Verificamos a existência de palcos montados e até mesmo de um trio elétrico na cidade em festividades do Carnaval. 


Diante do exposto, entendo que não seria cabível a determinação da integral devolução dos valores referentes à realização dos shows. A Ausência de acervo fotográfico relativo a apresentações contratadas constitui indício de irregularidade que deveria ensejar o aprofundamento das análises por parte da equipe de auditoria. No caso dos presentes autos trata-se de auditoria do tipo acompanhamento, por meio da qual seria possível, por exemplo, a obtenção de informações junto à população local ou com os próprios artistas, sem esquecer de consulta à autoridade policial.


Tenho a relatoria de um outro processo que trata de caso semelhante, no qual a Procuradora do Ministério Público, Germana Laureano, emitiu parecer trazendo pertinentes colocações acerca da matéria, que passo a transcrever, agregando aos fundamentos de minha decisão:

(...) ouso dissentir da valorosa Auditoria quanto à comprovação da efetiva realização dos shows. É que, ao tempo em que reconheço que poderiam ter sido apresentados outros elementos comprobatórios da efetiva realização dos shows, a exemplo de vídeos das apresentações, não diviso na omissão força indicativa de sua inocorrência, notadamente porque presentes nos autos as notas fiscais emitidas pelas empresas contratadas.
Se suspeitava a Auditoria da inautenticidade do quanto sugerido pelas notas fiscais, cumpria-lhe, com a devida vênia, aprofundar as investigações, em ordem a perquirir pela efetiva realização dos shows, mediante, por exemplo, a indagação aos artistas mencionados acerca de suas participações nos eventos. Não o tendo feito, a mera ausência de material fotográfico ou vídeo dos shows não legitima, a meu juízo, a presunção de inocorrência dos shows.

Ante o exposto, entendo que os resultados da auditoria não fornecem elementos de convicção suficiente para a imputação da integralidade dos shows contratados pela municipalidade. A imputação sugerida carece de certeza e liquidez. Os indícios tratados nos autos não são fortes o suficiente para afirmar que as apresentações deixaram de ser realizadas em sua integralidade, tal como sugeriu a equipe técnica.

5) DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE BANDA COMPROVADA COM NOTA FISCAL FRAUDADA (item 3.5) 

O relatório apontou um débito de R$ 4.500,00, correspondente a despesa, efetuada por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, a favor da empresa Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME, haja vista seu processamento mediante nota fiscal fraudulenta e a não comprovação da efetiva prestação dos serviços. Sugeriu-se a responsabilização da Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, responsável pela determinação do pagamento, em solidariedade com a Empresa Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME. 

O Sr. Bruno Henrique Francisco Rosendo, notificado na qualidade de Sócio-Administrador, da empresa Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME (por mão própria), obtive deferimento de pedido de prorrogação de prazo de defesa mediante publicação em Diário Oficial Eletrônico. Não obstante, manteve-se inerte – fls. 4853 e 4924/4925. Da mesma forma, a Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier deixou transcorrer o prazo legal sem manifestação nos autos, embora regularmente notificada. 

Acolho os termos do Relatório de Auditoria. 

6) DA contratação irregular de pessoal como prestador de serviços (3.6.1) 

Quanto à contratação irregular de prestadores de serviços envolvendo atividades típicas de pessoal com vínculo empregatício, mais uma vez os interessados deixaram de apresentar alegações de defesa. 


Devo dizer, de pronto, que acolho os termos do relatório de auditoria. É de se destacar a necessidade de ajuste das despesas totais com pessoal do exercício pelo valor de 
R$ 231.048,00, correspondente ao valor despendido com as contratações (R$ 181.556,00), acrescido do valor das obrigações patronais devidas ao RGPS (de R$ 39.942,32). 

7) Pagamento em excesso nos contratos com prestadores de serviços  (item 3.6.2) 


Entendo que a presente irregularidade deve ser desconsiderada do exame do presente processo, haja vista a insignificância dos valores envolvidos e a ausência de beneficiamento direito do ordenador de despesas. Cada um dos três prestadores de serviços receberam uma diferença a menor de pouco menos de cem reais em média por mês. 
Ademais, não ficou demonstrado que a equipe de auditoria realizou uma análise qualitativa dos valores tidos como pagos indevidamente. Poderíamos vislumbrar a possibilidade da concessão de valores correspondentes a verbas legais erroneamente excluída dos termos contratuais. 
8) Das irregularidades observadas na contratação de serviços advocatícios e de consultoria fiscal e tributária (itens 3.7.1 a 3.7.3)


O relatório de auditoria aponta a irregularidade: a)da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2012, que resultou na contratação, pela Prefeitura Municipal de Tracunhaém, da empresa Saraiva Advogados Associados, uma vez que “não ficou devidamente caracterizada a presença do elemento de singularidade, necessária a adoção do processo de inexigibilidade”(item 3.7.1); e b)também decorrente da não inclusão de cláusula contratual "ad exitum" para o pagamento dos honorários advocatícios – Contrato          nº 12/2012 (item 3.7.2).

Ademais, foi sugerida a determinação da devolução do valor de R$ 8.022,10, referente ao pagamento de honorários advocatícios sem a devida comprovação da correspondente  prestação de serviços e realizado em data anterior à contratação do escritório. Observa-se que o cheque referente à despesa impugnada foi assinado pela ordenadora de despesas, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa. A correspondente nota de empenho também teve o “pague-se” assinado pela ordenadora. 


De fato, não há nos autos elementos que demonstrem a prestação de serviços que ensejou o pagamento impugnado pela auditoria. A defesa da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa não abordou a matéria. 
Os demais responsáveis não se manifestaram nos autos.


Registre-se que o escritório de advocacia contratado não foi incluído no rol de responsáveis. É de se ressaltar que a defendente não requereu expressamente na sua primeira manifestação nos autos o chamamento ao processo do corresponsável. Devo preponderar, então, o entendimento de que a solidariedade milita a favor do credor. Acrescente-se que a pequena monta dos valores envolvidos não justificaria a abertura de novos procedimentos de notificação. Sendo assim, entendo que persiste a imputação sugerida pela auditoria, dirigida à ordenadora de despesas.

9) Das despesas fracionadas (item 3.8) 


Os valores envolvidos na irregularidade não são significativos. Cabe recomendação. 
10) Das irregularidades na execução do PROGRAMA HABITACIONAL DE TRACUNHAÉM – PROHABIT TRACUNHAÉMN (itens 3.9.1 a 3.9.7) 

Conforme detalhadamente exposto no relatório do presente voto, os itens em referência tratam de irregularidades de natureza grave envolvendo doações de terrenos efetuadas durante a gestão da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, envolvendo um valor estimado de R$ 1.614.816,00 – considerada a avaliação adotada pelo ente, que segundo a equipe técnica foi realizada de maneira irregular, com a possibilidade de registro de valores dos imóveis em patamar inferior aos praticados no mercado imobiliário local. 


Foram doados 801 lotes urbanos para fins residenciais, avaliados por um valor uniforme de R$2.016,00, ou seja, todos os lotes doados tiveram, indistintamente, o mesmo valor no respectivo contrato de doação, perfazendo o total de             R$ 1.614.816,00 (801 X 2.016,00), sendo apenas uma parte contemplada no Programa Habitacional de Tracunhaém (Lei Municipal nº 455/2011). 


Verificou-se, ainda, que as doações foram realizadas sem previsão nas leis orçamentárias municipais (art. 26 da LRF), sem o registro de propriedade das terras doadas em nome do município e sem o registro do projeto de loteamento no cartório de registro de imóveis. E, o mais grave, sem a efetiva comprovação do atendimento, pelos beneficiários, dos requisitos necessários ao recebimento das doações; sendo, inclusive, constatadas concessões a alguns beneficiários que declararam renda familiar superior ao limite máximo permitido, e, ainda, a servidores e agentes públicos municipais (Secretários Municipais e até um Vereador) que, flagrantemente, descumpriram os requisitos legais exigíveis, notadamente quanto ao limite máximo de renda. Verificou-se, ainda, a realização de doações de mais de um lote urbano residencial a alguns beneficiários, inclusive servidores públicos municipais.


Vejamos alguns dados acerca das doações efetivadas destacadas no Relatório de Auditoria e seus anexos:

· 310 lotes doados, com valor mínimo estimado de R$624.960,00, não estavam contemplados na Lei Municipal          nº 456/2011, que autorizou, especificamente, a realização de doações;

· um total de 55 lotes, com valor mínimo estimado em R$ 112.896,00, foram doados a servidores e agentes públicos municipais, com renda familiar superior à máxima fixada na Lei Municipal nº 455/2011;

· 491 doações referentes a propriedade do Engenho Trapuá (Área Desmembrada da Gleba 01), foram realizadas sem que Prefeitura tivesse o registro da propriedade. Apenas havia instrumento particular de doação efetuada pela Usina Petribú, em favor do Município, firmado em 14.12.2011, dias antes da realização das doações (30.12.2011);

· 89 lotes, com valor mínimo estimado em R$179.424,00, foram doados a beneficiários que declararam possuir renda superior ao limite máximo. 


A equipe técnica chamou atenção para a rapidez com que a gestão municipal realizou as doações dos terrenos, a proximidade do início do ano eleitoral, e, ainda, a ausência de comprovação da divulgação de informes publicitários com vistas a convocar os interessados para as inscrições no programa habitacional.


Destacou-se, ainda, que a servidora Lúcia Maria Xavier Pereira, Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Município, responsável pela coordenação da execução do programa à época, está no rol de beneficiários do programa. E que constam dos documentos comprobatórios das doações elementos que indicam que algumas das doações foram feitas mediante encaminhamento dos beneficiários feito diretamente pela Chefe do Executivo, inclusive no caso da doação em benefício da referida Secretária Municipal. 

Não há alegações de defesa acerca das diversas irregularidades referentes às doações dos terrenos sob exame. A ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, apenas tratou de três outros itens de irregularidades e solicitou pedido de prazo para apresentar documentação complementar. Requerimento este já tratado na preliminar deste voto.

Observa-se pelos autos que a equipe de auditoria colacionou farta documentação em suporte de suas conclusões (docs. de fls. 1428 a 3048). Acolho os seus termos. Resta evidenciada a flagrante prática de atos atentatórios aos Princípios Constitucionais norteadores da administração pública, notadamente, os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, conforme já detalhado no relatório do voto.

Apenas discordo quanto à imputação, nos presentes autos, de responsabilidade pela devolução do montante de 
R$ 1.614.816,00, correspondente ao valor de avaliação dos imóveis doados. Embora não tratado no Relatório de Auditoria, é fato notório que, o Ministério Público Comum, está atuando diligentemente, no caso em exame, com vistas à responsabilização da conduta, da ex-prefeita, Maria Das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, bem como no sentido da recomposição do patrimônio municipal. 

Tem-se notícia da existência de ação civil pública, por improbidade administrativa, instaurada em desfavor da ex-prefeita – Processo nº 00037-87.2013.8.17.1500/Comarca de Tracunhaém. E também da instauração de inquérito civil, com vistas ao ajuizamento de ação civil própria, visando a apuração das ilegalidades referentes às doações realizadas durante o seu mandato, incluindo aquelas referentes à implantação do polo industrial – Portaria nº 010/2015 – Promotoria de Justiça de Tracunhaém – de Instauração de Inquérito Civil nº 011/2015, de 01 de outubro de 2015 – vide Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 03.10.2015 – http://200.238.101.22/docreader/docreader.aspx?bib=20151003&pasta=Outubro\Dia%2003. 


Também na esfera administrativa temos notícia da atuação do Ministério Público junto à atual gestão municipal – vide Portaria POR – PGJ nº 1.293/2015 (23/06/2015)/ RECOMENDAÇÃO Nº 003/2015, de 01 de outubro de 2015 – o Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio da Promotoria de Justiça de Tracunhaém, recomendou à atual gestão municipal, por meio do         Sr. Prefeito, BELARMINO VASQUEZ MENDES, que:
 (...) que se abstenha de realizar doações de terrenos públicos localizados na antiga Fazenda Santa Cruz    situada neste Município de Tracunhaém, até o deslinde a Ação de Improbidade Administrativa proc.           nº 00037-87.2013.8.17.1500 em curso nesta Comarca de Tracunhaém, e, atualmente, com vistas ao Município de Tracunhaém, para interpor agravo de instrumento da   decisão que determinou o levantamento do bloqueio de bens e valores determinada em desfavor da exprefeita, MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA.
INFORME a esta promotoria de justiça, no prazo de 60 dias, quais as medidas administrativas ou judiciais tomadas para recompor o patrimônio público imobiliário dilapidado pelos atos ímprobos retro descritos.
(…)

http://200.238.101.22/docreader/docreader.aspx?bib=20151003&pasta=Outubro\Dia%2003

Embora perfeitamente visível que, as graves irregularidades apontadas pela equipe técnica de auditoria estão claramente comprovadas nos autos, e sabida a independência das esferas de responsabilização administrativa e judicial, é de se reconhecer a maior efetividade, em casos que tais, das ferramentas à disposição do Poder Judiciário e do Próprio Ministério Público, com vistas à apuração das responsabilidades civis e penais, viabilizando inclusive a recomposição do patrimônio público. Como pode ser visto pelos próprios termos da portaria de instauração do inquérito civil antedito, serão realizadas coletas “de informações, depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à instauração de Ação Civil Pública”.

A despeito do reconhecimento das graves irregularidade cometidas, a exemplo das omissões referentes à exigência de documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos legais necessários à habilitação ao programa habitacional, não seria possível concluir que todos os beneficiários estariam inabilitados ao recebimento das doações efetuadas pela municipalidade. Em tais casos, diante da boa-fé dos beneficiários e da constatação do atendimento dos requisitos legais, entendo que seria o caso da adoção de medidas tendentes à regularização das doações. Os elementos constantes dos presentes autos não são hábeis à verificação de tais condições. 

Por ora, e no bojo do processo vertente, com os elementos de que dispõe, entendo que resta comprovada a ocorrência de irregularidades graves quanto às doações, cabendo a aplicação de penalidade pecuniária aos responsáveis e do envido ao Ministério Público Comum, do Inteiro Teor da presente deliberação, do Relatório de Auditoria e seus Anexos VI a X, bem como de cópia dos documentos citado pela auditoria nos itens referentes às doações de terrenos no âmbito do programa habitacional, e também atinentes à implantação do polo industrial(item 3.9 e 3.10 e seus subitens – fls. 4737 a 4754). Espera-se, aqui, que tais elementos possam auxiliar nos procedimentos já instaurados no órgão ministerial. 


Ademais, cabe determinação à atual administração municipal, no sentido da adoção de medidas judiciais e administrativas com vistas à recomposição do patrimônio público, nos casos das doações flagrantemente ilegais, detentoras de vícios insanáveis, insuscetíveis de convalidação. 

11) Das irregularidades na alienação e doação de terras para a implantação do Pólo Industrial e Logístico do Município de Tracunhaém (item 3.10) 

O item em referência trata de irregularidades na implantação do Pólo Industrial e Logístico do Município de Tracunhaém (Lei Municipal nº 460/201), bem como na Concorrência Pública nº 01/2012, que teve como objeto a alienação de uma área com 15,36 hectares, situados em imóvel rural pertencente ao Município de Tracunhaém. Vejamos:


Constatou-se que a Concorrência Pública nº 01/2012 foi realizada tendo como base avaliação irregular dos imóveis a serem alienados, uma vez que observou-se quanto ao laudo que: foi assinado por membros de Comissão de Avaliação não comprovadamente  habilitados para a emissão(subitem 3.10.1.1); não consta Anotação de Registro Técnico – ART emitida pelo CREA/PE (subitem  3.10.1.2); e foi levantado em desacordo com os procedimentos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (item 3.10.1.3), não havendo sequer a comprovação da realização de pesquisa dos preços de mercado da região.


Verificou-se, ainda, que a gestão sob exame realizou doações irregulares de terrenos pertencentes ao pólo industrial em desacordo com a legislação vigente (item 3.10.2). A Chefe do Poder Executivo Municipal, efetuou doações de 08 (oito) lotes, a pessoas jurídicas e pessoas físicas. A Lei Municipal nº 460/2012, previu a “disponibilização de áreas para compra, exclusivamente, por empresas que se comprometessem a implantar, em curto prazo, indústrias ou estabelecimentos de comércio atacadista, de logística, de serviços de apoio ou de tecnologia (...)”. 

Além da realização de doações sem autorização legal, os contratos de doações sequer explicitaram o tipo de construção a ser realizada pelos donatários, nem as contrapartidas ou vantagens a serem auferidas pelo Município de Tracunhaém, por conta das doações efetivadas. Constatou-se, inclusive, que   instrumentos tiveram como fundamento a Lei nº 456/2011, que dispõe sobre doações de terrenos para fins residenciais.


A exemplo do programa social PROHABIT TRACUNHAÉM, a criação do Pólo Industrial, não foi prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nem na Lei Orçamentária Anual (Leis nº 430/2010 e 433/2010). 


Os interessados não apresentaram alegações de defesa acerca das irregularidades em comento. 

O relatório de auditoria logra comprovar que as doações dos lotes foram efetuadas com afronta aos princípios da isonomia, legalidade, moralidade e impessoalidade. A Lei instituidora do pólo industrial (Lei nº 460/2012) previu a disponibilização de áreas para compra, exclusivamente, para empresas que se comprometessem a promover as instalações industriais, comerciais ou de serviços tratadas no seu art.2º, ficando afastada a hipótese de realização de doações.


Diferentemente do observado no caso das doações de lotes de terrenos para fins residenciais, aqui não caberia a hipótese de convalidação dos atos, uma vez que sequer há previsão legal de doações de terrenos situação na área disponibilizada para o pólo industrial. Ficando claramente demonstrada a ocorrência de dano ao erário. 

A equipe técnica concluiu que, "os terrenos doados causaram um prejuízo estimado ao município no valor de          R$ 27.721,03, cabendo, a sua restituição aos cofres públicos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, à época, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, sem prejuízo da sanção prevista no artigo 73, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04" - vide texto do Relatório, à fl. 4752, que aponta valor inferior ao constante do quadro de detalhamento de débitos à fl. 4793. 


Entendo que, de fato, ficou comprovada a ilegalidade das doações realizadas pela Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa. No entanto, é de se ponderar se seria realmente pertinente a determinação de devolução dos valores envolvidos. Observamos que a equipe técnica apontou a irregularidade do laudo de avaliação dos imóveis referentes à área disponibilizada para a implantação do pólo industrial, objeto da Concorrência Pública    nº 01/2012, notadamente quanto aos “cálculos matemáticos e estatísticos necessários a determinação do valor de mercado dos bens avaliados”, não havendo sequer a comprovação da realização de pesquisa “sobre as alienações e ofertas de imóveis na região”. Nesse caso, entendo que o prejuízo aos cofres públicos pode ser ainda maior que o estimado no relatório técnico, a partir do próprio laudo impugnado na auditoria. 


Estamos diante da doação de 13 (treze) terrenos doados em área destinada à instalação de um pólo industrial, o que por si só agrega valor econômico a uma eventual avaliação de mercado. Ainda que tenhamos em mente a questão da finalidade de fomento às atividades econômicas previstas na Lei nº 460/2012, devemos reconhecer que tal como formalizadas, as doações – mediante instrumento que sequer explicitaram o tipo de construção a ser realizada pelos donatários, nem as contrapartidas ou vantagens a serem auferidas, formalizadas como fundamento a Lei nº 456/2011, que dispõe sobre doações de terrenos para fins residenciais – sequer garantem a consecução do fim a que se propõe, o incremento da economia local mediante a instalação dos estabelecimentos previstos na Lei de criação do pólo industrial. 


Nesse caso, a determinação de devolução ao erário municipal do valor de avaliação seria o mesmo que reconhecer que houve a devida recomposição do patrimônio municipal, o que, provavelmente, não seria o caso, já que, segundo as conclusões da auditoria, o laudo de avaliação sequer foi capaz de traduzir o comportamento de mercado. Embora a equipe de auditoria não traga aos autos pesquisas que reflitam os preços locais dos imóveis em questão. Entendo que mais adequada ao caso é a adoção de medidas administrativas ou judiciais tendentes à restituição dos lotes ao patrimônio do Município, uma vez que sequer poderiam ser objeto de doações. Ou, uma vez observado o cumprimento dos requisitos legais de adesão, que sejam anuladas as escrituras de doações, promovendo-se alienações precedidas de adequada avaliação de preço do mercado local, lançando-se mão de medidas administrativas ou judiciais.


Cumpre registrar que o Ministério Público Comum incluiu nos procedimentos já destacados acima a questão dos terrenos do pólo industrial doados irregularmente.

Diante da gravidade das irregularidades observadas, cabe a imposição do gravame da rejeição da documentação objeto de exame, e de imposição de multa aos responsáveis, a saber: (1) a ordenadora e ex-prefeita municipal, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, pelas doações irregulares e os vícios observados na Concorrência Pública nº 01/2012; (2) os membros da comissão de licitação, Sras. Miriam Barbosa do Nascimento e JuditeMaria Gonçalves da Silva e o Sr. Manoel Valério da Silva, também pelos vícios no procedimento licitatório antedito. E, por fim, os servidores que compuseram a Comissão de Avaliação, os Srs. Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, Alfredo Barbosa da Silva Neto e Jedir Manoel dos Santos, haja vista a emissão irregular de laudo de avaliação dos imóveis alienados no certame supracitado.

Cabe remessa do Inteiro Teor da presente deliberação, do Relatório de Auditoria e dos documentos referenciados pela equipe de auditoria ao Ministério Público do Estado, com o fim de cooperação com as investigações a serem realizadas por meio do inquérito civil, já referido, e instaurado recentemente, em 01.10.2015.


Também cabe determinação à atual administração municipal, no sentido da adoção de medidas judiciais e administrativas, com vistas à recomposição do patrimônio público, nos casos das doações flagrantemente ilegais, detentoras de vícios insanáveis, insuscetíveis de convalidação. 
12) Da contratação irregular de servidor com prática de nepotismo (item 3.11)  - cuida-se da irregular contratação por tempo determinado do cunhado da Chefe do Poder Executivo Municipal, para o cargo de Dentista (Matrícula 201506-1), vinculado a Secretaria de Saúde, em afronta aos princípios da moralidade e impessoalidade (art. 37, caput, da CF). Não foram apontadas alegações de defesa. Acompanho os termos do Relatório de Auditoria.

13) Das irregularidades nas contratações da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME(item 3.12)- 
Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza Urbana    nº 01/2011,de 18/01/2011 – Dispensa de Licitação nº 01/2011: valor mensal: R$ 72.174,27 contratado – 4091/4095 – vol. 21;

Subcontratação da prestação de serviços de limpeza urbana firmada com a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, vencedora da Tomada de Preço nº 01/2011 – a empresa Urbana Prestadora de Serviços de limpeza Pública Ltda.-ME foi subcontratada durante os exercícios de 2011 e 2012, pelo valor anual de R$ 454.697,91 – fls. 4523/4534 – vol. 23.

Conforme detalhadamente exposto no relatório do presente voto, o item em referência trata de irregularidades e indícios de irregularidades envolvendo a contratação e subcontratação da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, constituída em 22.09.09 e dissolvida em 17.12.12 (fls. 3542), período correspondente ao mandato eletivo, à época em curso, tendo como uma das duas sócias, a Sra. Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz, que contraiu matrimônio com o sobrinho da Prefeita, ora defendente, e filho do então Secretário de Obras e Infraestrutura, Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, agregando os sobrenomes de família “Carneiro da Cunha” (vide ficha de consulta de CPF: Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz – fl. 3548).


Segundo dados do SAGRES, ao longo de 2011 e 2012, foram efetuados pagamentos a favor da empresa Urbana, que somaram R$2.377.347,22 (fl. 4758), decorrentes de contratações precedidas de licitação ou dispensa, e também em razão da subcontratação promovida pela empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, vencedora da TP     nº 01/2011, referente aos serviços de limpeza urbana. 


Cumpre destacar os fatos, irregularidades e os indícios de irregularidades a seguir:


A empresa Urbana funcionou apenas durante o mandato da ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, sendo contratada para prestar serviços diversos, desde locação de veículos até serviços de limpeza urbana.
13.a) Das irregularidades na licitação para contratação de serviços de locação de veículos – Tomada de Preços nº 006/2009 (item 3.12.1)

Do contrato de Locação de Veículos nº 01/2010 

Quanto à Tomada de Preços nº 006/2009(item 3.12.1), foram apontadas irregularidades que, segundo a auditoria, favoreceram a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, com destaque para: 

a) a “adoção de critério de julgamento restritivo à competitividade do certame”; 

b) Exigência excessiva para a fase de habilitação; 
c) realização do certame sem projeto básico ou documento equivalente, resultando da ausência “parâmetros para a verificação dos preços contratados e da real necessidade dos serviços a serem prestados” - não houve sequer a indicação de dados elementares, a exemplo das rotas e quilometragens previstas; 

d) ausência de comprovação da publicação, em jornal de grande circulação, do resumo do edital; 

e)ausência de publicação das modificações no edital; 

f) ausência de documentação comprobatória de elementos referentes à qualificação econômica financeira, que ensejaram a inabilitação de empresas participantes do certame;

g) participação de parente de serviços em procedimentos referentes ao processo licitatório.


Acerca da contratação, destacou a equipe técnica que:


O contrato firmado, nº 01/2010, de 25/01/2010, teve seu valor anual pactuado elevado de R$ 593.285,00 para R$ 741.605,00, mediante aditivo firmado em 01/02/2010, apenas 06 (seis) dias após a contratação. Sendo promovida também alterações quantitativas e qualitativas dos serviços contratados, demonstrando a ausência de planejamento da administração. Foi constatada a ausência de publicidade do extrato de contrato e seus aditamentos.


Constatou-se que, embora contratada para a prestação de “serviços de Locação e Gerenciamento de Veículos para atender à rede escolar e a necessidades de transportes das demais Secretarias Municipais”, a Urbana nunca possuiu veículo registrado em seu nome no DETRAN-PE, ao longo do período de seu funcionamento. 


Quanto aos veículos objeto da prestação dos serviços, observou-se que a empresa consignou em suas notas fiscais um veículo de passeio como se fosse ônibus (placa KBB 6021 – cadastrado no DETRAN de Goiás como automóvel de passeio – Volkswagen, modelo Passat, ano de fabricação 1979.). 

Há, ainda, a ocorrência de “desvio do objeto licitado”, uma vez que três ônibus disponibilizados para a prestação dos serviços foram fabricados entre os anos de 1980 a 1992, enquanto que o termo de referência do certame previu que os ônibus contratados deveriam ser do ano/modelo 2009/2010.


Por fim, foram destacadas as irregularidades correspondentes à subcontratação total dos serviços objeto do Contrato nº 01/10, e ao pagamento por serviços não prestados no total de 48.000,00.


Quanto à subcontratação total dos serviços,     constatou-se que a empresa Urbana não possuía capacidade operacional para a prestação dos serviços. 
De acordo com as placas dos veículos locados constantes das notas fiscais emitidas pela empresa (fls. 3919 a 3965, vol.20) e as declarações prestadas por proprietários dos veículos locados à prefeitura, verificou-se que “os automóveis pertenciam a moradores do próprio município ou de cidades circunvizinhas, sendo informado, ainda, que a responsabilidade pela manutenção e abastecimento da frota cabia aos proprietários”.

Concluiu-se, pelo exposto, que a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, não possuindo aptidão para o desempenho das atividades contratadas, subcontratou integralmente os serviços de locação, uma vez que não possuía frota própria de veículos, nem pessoal qualificado para operar os veículos postos à disposição do município, funcionando como mera intermediária entre a Administração Pública e os subcontratados (pessoas físicas autônomas), contrariando-se, dessa forma, o disposto no art. 72, caput, e art. 78, inciso VI, da Lei de Licitações. 

Por fim, foi quantificado dano decorrente de pagamentos por serviço não prestado. Relatou-se que:
Como mencionado anteriormente, o veículo de placa KBB 6021, discriminado nas notas fiscais emitidas pela empresa e nas planilhas elaboradas pela Secretaria de Educação como “ônibus”, está cadastrado no Departamento de Trânsito do Estado de Goiás – DETRAN/GO como automóvel de passeio da marca Volkswagen, modelo Passat, ano de fabricação 1979, de propriedade da Sra. Luciana Marcelino. Sendo assim, a Prefeitura de Tracunhaém realizou pagamentos pelo serviço de locação de ônibus, conforme notas fiscais e atestos da Secretaria de Educação, às fls. 3919 a 3967, que não ocorreu.

Concluiu-se, ante o exposto, que os pagamentos irregulares, no total de R$ 48.000,00, constituíram dano ao erário. Sugeriu-se a responsabilização da ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, pelo seu ressarcimento aos cofres municipais, “por infração ao disposto nos artigos 37, caput, e 70, da Constituição Federal (princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade e economicidade), baseado no art. 148, da Lei Estadual nº 7.741/78”.


O Relatório de Auditoria atribuiu a responsabilidade pelas irregularidades observadas na Tomada de Preços nº 06/2009, aos Srs. Samuel Mendes da Silva, Antônio Justino dos Santos e Manoel Valério da Silva, todos membros da comissão permanente de licitação de 2009, em solidariedade com a ex-prefeita, a       Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, conforme   art. 49, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o    art. 51, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93.


A conclusão acerca da responsabilização dos membros da CPL merece ressalva. Verifica-se pelos elementos dos autos, que a licitação em exame foi aberta em 29 de dezembro de 2009, portanto, somente foi processada pelos membros da Comissão de Licitação nomeada para o exercício de 2010 (vide portaria à     fl. 3832). Observamos a permanência de dois membros na formação da CPL (os Srs. Samuel Mendes da Silva e Antônio Justino dos Santos), e a inclusão da Sra. Crizoneide Félix dos Santos.


Observa-se, no entanto, que a nova integrante não assinou a ata de análise e julgamento dos documentos de habilitação, a deliberação quanto à inabilitação das empresas, nem mesmo o termo de adjudicação do certame  (docs. fls. 3832, 3837 a 3839 e 3968). Sendo assim, Manoel Valério da Silva, foi, equivocadamente, incluído dentre os responsáveis pela equipe de auditoria, e descabida a responsabilização da nova integrante Sra. Crizoneide Félix dos Santos, haja vista que a inexistência nos autos de elementos que apontem para a sua atuação no processamento do certame licitatório sob exame. 


Ficam mantidos como responsáveis os membros: Samuel Mendes da Silva e Antônio Justino dos Santos, em solidariedade com a ex-prefeita, a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa.


A Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa não incluiu em sua defesa alegações atinentes às irregularidades sob exame. Os demais responsáveis, embora devidamente notificados, sequer apresentaram defesa. 


Quanto ao dano, percebe-se que a equipe técnica atribuiu sua responsabilidade à ex-Prefeita municipal, sem indicar as condutas praticadas que levaram a sua concretização, lançando mão de fundamentação genérica em normas constitucionais e legais – a exemplo do art. 148, da Lei 7.741/78, que estabelece que a “liquidação da despesa será de responsabilidade do ordenador da despesa, podendo este delegar esta atribuição”.


Entendo que a responsabilidade da ordenadora de despesas vai além dos meros atos de liquidação de despesas. Observamos que a empresa Urbana foi contratada pela municipalidade sem possuir capacidade operacional para a prestação dos serviços (não possuía nenhum veículo em seu patrimônio), e, como era de se esperar, subcontratou a integralidade do objeto contratado. A subcontratação foi aceita pela administração sem que fosse promovido o controle sobre os veículos disponibilizados para a prestação, possibilitando as distorções supracitadas. A Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa participou de todas as fases da contratação, homologou o certame licitatório, assinou contratos e aditivos, além de ter ordenado as despesas e determinado os pagamentos, tendo domínios de todos os riscos envolvendo a contratação e subcontratação. Razão pela qual, mantenho os termos do relatório quanto a sua responsabilização pelo dano ao erário.
13.b) Das irregularidades na licitação para contratação de serviços de coleta e seleção de lixo e limpeza urbana – CNPJ nº 11.322.470/0001-98 (item 3.12.2)
13.b.1) Das irregularidades verificadas na Dispensa de Licitação nº 01/2011 (item 3.12.2.1):


Mais uma vez, a auditoria aponta irregularidades envolvendo a contratação da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, de sociedade da esposa do sobrinho da ex-prefeita e filho do então Secretário de Infraestrutura. Desta feita, ocorreu impugnação da contratação dos serviços referentes à limpeza urbana, haja vista que não seria cabível a alegação de situação de emergência dada a natureza continuada do serviço. O que se exige, em casos que tais, é o devido planejamento por parte da gestão de forma que haja a instauração do devido certame licitatório em tempo hábil à contratação. A decretação da situação de emergência, com vistas a promoção da dispensa de licitação, ocorreu em 17.01.2011, enquanto que a abertura do processo licitatório visando a contratação dos serviços somente ocorreu em 18.11.2011  (Tomada de preço        nº 01/2011). 

Usando-se como fundamento o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, foi promovida a dispensa de licitação, seguida da contratação direta da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, por um valor mensal de R$ 72.174,27, pelo período de conclusão do certame (Dispensa nº 001/2011).


Ressaltou-se que do parecer da comissão de licitação que fundamentou a dispensa consta afirmação no sentido de que a empresa Urbana, criada em 2009, foi contratada por ser notória e por ter ofertado preço compatível com o de mercado. Contudo, sequer consta dos autos comprovação da exigência de documentação comprobatória da qualificação técnica da contratada para a prestação dos serviços, nem mesmo da realização de pesquisa de mercado para justificar o valor mensal contratado. 


Registrou-se, ainda em relação ao preço contratado, que a empresa Urbana, ao participar posteriormente da Tomada de Preços nº 001/2011, apresentou proposta de preços para os mesmos serviços no valor de R$ 57.739,42 mensais, demonstrando a ocorrência de excesso de preço na contratação direta dos serviços sob exame. Observou-se, ainda, que o preço contratado por meio da  TP nº 01/2011, para a prestação dos serviços foi ainda menor. A empresa vencedora do certame foi a V2 Ambiental Ltda.-EPP, pelo valor mensal de R$ 50.521,99.


Diante do exposto, concluiu-se que a contratação direta sob exame, além de contrariar disposições da Lei de Licitações, afrontou os Princípios da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Eficiência e Economicidade (arts. 37 e 70 da CF), favorecendo a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME. Foi apontado um excesso de R$ 21.652,28, referente à diferença entre o valor contratado via dispensa de licitação e o valor licitado. 


A responsabilidade solidária pelo ressarcimento ao erário do dano de R$ 21.652,28 foi atribuída a: José Givaldo Vicente dos Santos, Crizoneide Felix da Silva e Maria da Conceição dos Santos, todos os membros da CPL de 2011; a Prefeita, ora defendente, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa; e às ex-sócias da empresa Urbana, dissolvida ao final do mandato de 2012, as Sras. Laise Cordeiro de Araújo e Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz.


Observamos que a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, ratificou os termos da dispensa, firmou o correspondente contrato, além de ter ordenado a despesa.


A equipe técnica também apurou dano de R$ 31.528,00, referente à despesa com desvio de finalidade. Verificou-se que tal despesa, embora atrelada aos serviços de limpeza urbana objeto da dispensa de licitação em exame (vide especificações e dados empenhados às fls. 4095/4096), foi processada por meio da nota de subempenho 156/001, instruída com nota fiscal referente a serviços de locação de veículos (NF nº 51 – fls. 4097/4098). Diante do desvio de finalidade da despesa, a equipe técnica concluiu pela pertinência da determinação de devolução do valor total ao erário municipal.


Ao apresentar o quadro de detalhamento de débitos, a equipe técnica fez constar observação no sentido de que o dano de R$ 21.652,28, correspondente ao sobrepreço antedito, já estaria incluído no valor de R$ 31.528,00, sob exame. 


Verifica-se, mais uma vez, que os interessados ficaram silentes, deixando transcorrer o prazo legal sem manifestação nos autos. 


Embora seja o caso da manutenção dos termos do Relatório quanto às irregularidades apontadas, devo dissentir quanto à imputação de determinação de devolução ao erário. É que consta do Relatório registro de apenas um pagamento efetuado sob o manto da dispensa de licitação. Destacou-se que a prefeitura de Tracunhaém empenhou o montante de R$ 72.174,27, conforme nota de empenho nº 0156, de 18/01/2011, e apenas pagou o valor de       R$ 31.528,00, restando o valor de R$ 40.646,27, que foi inscrito em restos a pagar. Não se tendo notícia nos autos do adimplemento de tal saldo. Tanto é que, no item em exame, apenas foi considerado como passível de devolução o valor correspondente a R$ 31.528,00, referente ao pagamento da 1ª parcela do serviço.


Nesse sentido, afirmou-se que:

(...)conforme Ofício GP n.º 199/2013, fls. 4100, o atual prefeito do município de Tracunhaém informou que não foi localizado nos arquivos da prefeitura os restos a pagar do empenho n.º 0156, no valor de       R$ 40.646,27 referente à 2ª parcela do contrato, todavia a despesa está demonstrada em uma relação extraída do sistema contábil da prefeitura, fls. 4101. 


O documento citado pela equipe técnica, à fl. 4101, corresponde à relação de restos a pagar, documento que não evidencia o pagamento da despesa. Outrossim, a própria auditoria sugeriu “o cancelamento dos restos a pagar correspondente, pelo desvio de finalidade”. Vale dizer, não há evidência do efetivo pagamento do valor acima (R$ 40.646,27).

Com a devida vênia, entendo que a ocorrência de desvio de finalidade, por si só, não justificaria a determinação de ressarcimento dos valores envolvidos. Segundo consta dos elementos formais postos nos autos, a despesa, conforme seu histórico, foi executada em proveito da municipalidade, ainda que tendo como referência serviço diverso do pactuado. A equipe técnica não alega a ocorrência de omissão pela não prestação dos serviços.


Entendo que também não seria devida a determinação da devolução do valor de R$ R$ 21.652,28, referente ao sobrepreço tratado no item anterior. Tal valor só seria devido em sua integralidade se tivesse a auditoria logrado comprovar o pagamento integral da parcela mensal contratada. 


Pelo exposto, deixo de considerar os excessos apontados nos itens 3.12.2.1 “c” e “d”, respectivamente nos valores de 
R$ 31.528,00 e 21.652,28 – esse último que, segundo a equipe técnica, já estaria incluído no montante de R$ 31.528,00. 

É de se destacar que se mantém as conclusões referentes à contratação por preço superior ao de mercado, de responsabilidade dos sobreditos interessados, em solidariedade com a empresa Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, na figura de suas sócias a Sra. Luana Laíse Cordeiro de Araújo e a          Sra. Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz, conforme preceitua o art. 25, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, embora não seja o caso de ressarcimento pelas razões já acima explicitadas. 


Diante dos elementos probatórios carreados aos autos, ficam mantidas as demais conclusões da auditoria. Ressalte-se que a responsabilidade pelas irregularidades formais observadas no procedimento de licitação – notadamente os itens 3.12.2.1 “a” e “d” - foram atribuídas a José Givaldo Vicente dos Santos, Crizoneide Felix da Silva e Maria da Conceição dos Santos, todos os membros da comissão permanente de licitação de 2011. Também foi responsabilizada por estas mesmas irregularidades a Prefeita, a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, que atuou como autoridade homologatória. 

13.b.2) DAS Irregularidades verificadas na Tomada de Preços nº 001/2011 (item 3.12.2.2)

Conforme já referido, a equipe técnica iniciou a exposição do presente item fazendo um relato sobre os procedimentos executados para a concretização da TP nº 01/2011, destacando decisões de inabilitações e posteriores habilitações de licitantes. No entanto, não foi taxativa, nem expôs juízo de valor acerca das deliberações adotadas.


Destaca-se o fato da vencedora do certame, a          V2 Ambiental Ltda.-EPP, contratada pelo valor mensal de         R$ 50.521,00, para a prestação de serviços de limpeza urbana, ter subcontratado a empresa Urbana Prestadora de Serviços Ltda.-ME, classificada em 2º lugar, com o valor proposto de R$ 57.739,42, e em 3º lugar a VIALIM Engenharia Ambiental Ltda., com um valor de R$ 64.683,66. Essa última interpôs recurso pugnando pela desclassificação das duas primeiras, alegando o descumprimento, por ambas, do item 6.1 do edital, que "prevê que a proposta deveria conter os preços unitários e totais, além do valor global da proposta, computando, para tanto, todos os custos necessários à prestação de serviços. Recurso esse que foi desprovido pela CPL”.


Além das demais irregularidades detalhadas no relatório do voto, chama atenção o fato de que no dia da contratação (28.03.2011 – Contrato nº 012/2011) a empresa vendedora         V2 Ambiental Ltda.-EPP, ato contínuo, solicitou autorização à prefeitura para subcontratar os serviços. Antes, porém, foi assinado o 1º Termo Aditivo entre a Prefeitura e a empresa       V2 Ambiental Ltda.-EPP, alterando o objeto contratado e o valor global de R$ 454.697,91 para R$ 567.598,95. No dia seguinte (29.03.2011), "a Chefe do Poder Executivo Municipal, com a interveniência do Sr. Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, Secretario Municipal de Obras e Infraestrutura autoriza a empresa V2 Engenharia Ambiental Ltda. EPP, a subcontratar a Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, fls. 4521". Em, 30/03/2011, a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP assinou “o contrato de subcontratação com a empresa Urbana Prestadora de Serviço Ltda.-ME, pelo “valor global de R$ 454.697,91, sendo pagos em 09 parcelas de R$ 50.521,99, fls.4523 a 4531”.


Destacaram-se, ainda, as irregularidades a seguir: a) ausência de comprovação da capacitação técnico-operacional para o desempenho das atividades licitadas  - edital da TP nº 001/2011, não exigiu das empresas documentação relativa à qualificação técnica e comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior(...), detentor de atesto de responsabilidade técnica por execução de serviço de característica semelhante" aos licitados (art. 30, § 1º, da Lei nº 8.666/93); b)participação de parente de servidor no procedimento licitatório – aqui, mais uma vez, foi retomada a questão da “existência de grau de parentesco entre uma das sócias da empresa Urbana Prestadora de Serviços Ltda.-ME, contratada através da dispensa em análise, e o Secretário de Obras e Infraestrutura” (itens 3.12.1 e 3.12.2.2 do Relatório);          c) Subcontratação total dos serviços, contrariando a Lei de Licitações e os princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade; e d) aditamento de contrato sem amparo legal        (1º termo aditivo), com a inclusão de “serviços de coleta de lixo e limpeza no povoado de Açudinho, Zona Rural do Município”, que já estavam contemplados no item 2 do Termo de Referência da licitação" (doc. fls. 4135 e 4532), e que teria, indevidamente, originado a elevação do valor original do contrato em 24,83%.


Também foi apurada a ocorrência de dano decorrente do pagamento por serviços não prestados, haja vista que, conforme referido, promoveu-se à inclusão, através do 1ª termo aditivo, de serviços já contemplados na licitação, elevando indevidamente o valor contratado no percentual de 24,83%, observando-se um excesso de R$ 112.901,04, ao longo do exercício de 2011, e de    R$ 137.990,16, em 2012, pagos à empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, perfazendo um montante indevido passível de ressarcimento de 
R$ 250.891,20.


Sugeriu-se que a responsabilização pelo dano no montante fosse atribuída à ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, em solidariedade com a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, representada pelos sócios administradores da empresa, Sr. Valter José Tavares Valente  e o Sr. Paulo Ferreira de Souza, por concorrem ao cometimento do dano.


Apenas os representantes da empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP apresentaram alegações de defesa nos autos. A peça carreada aos autos, formada por quatro laudas, não apresenta alegações ou aspectos técnicos merecedores de reapreciação pelo setor de engenharia, consta tão somente a defesa da legitimidade e pertinência do aditamento que ensejou o dano quantificado na auditoria. Consta dos autos nota técnica de esclarecimento 
(fls. 4931/4935 – vol. 25), já transcrita no relatório do presente voto, cujo resultado das análises são suficientes à conclusão da presente análise. 


O responsável pela nota técnica de esclarecimento (fls. 4931/4935 – vol. 25), rebateu os argumentos de defesa do interessado e, ao final, concluiu que:
(...) após a análise dos documentos apresentados pela defesa em confronto com a irregularidade apontada no relatório de auditoria, concluiu-se que não foi acostado ao processo nenhum elemento que pudesse alterar a irregularidade observada pela equipe de auditoria.

Compartilho do mesmo entendimento. 

Quanto as demais irregularidades (“ausência de retenção do INSS sobre serviço de pessoa jurídica”, “renúncia de Receita do Imposto Sobre Serviço – ISS” e “renúncia de Receita sobre Renda e Proventos – IRRJ” - itens 3.13 a 3.15), entendo que não devem influenciar negativamente o julgamento da presente auditoria especial, haja vista a diminuta importância dos valores envolvidos nas omissões. Cabem recomendações. 

Ante o exposto, e 
CONSIDERANDO a concessão irregular de benefícios assistenciais, no total de R$ 29.048,70, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, sem a identificação dos beneficiários, implicando na não comprovação do efetivo aproveitamento do objeto da despesa (item 3.3 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO as irregularidades na contratação direta de artistas por inexigibilidade de licitação (item 3.4 do Relatório de Auditoria); 

CONSIDERANDO o dano de R$ 4.500,00, correspondente a despesa, efetuada por meio do Fundo Municipal de Assistência Social a favor da empresa Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME, documentada mediante nota fiscal fraudulenta e sem a comprovação da efetiva prestação dos serviços, de responsabilidade da Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier, à época, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos (item 3.5 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO a contratação irregular de prestadores de serviços envolvendo atividades típicas de pessoal com vínculo empregatício, resultando em dispêndio que deveria ter sido considerado no cômputo das despesas com pessoal (item 3.6.1 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO o pagamento indevido de despesa no total de R$ 8.022,10, referente a despesas com honorários advocatícios, sem a devida comprovação da prestação de serviços e realizada em data anterior à contratação do escritório, por meio da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2012, de responsabilidade da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, ordenadora de despesas e responsável pela determinação do pagamento(itens 3.7.1 a 3.7.3 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO as graves irregularidades envolvendo doações de terrenos para fins residenciais de responsabilidade da então prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, no âmbito do programa habitacional de Tracunhaém – PROHABIT TRACUNHAÉM, em flagrante afronta aos Princípios Constitucionais norteadores da Administração Pública, previstos no caput do    art. 35, da Constituição da República (itens 3.9.1 a 3.9.7 do Relatório de Auditoria); 

CONSIDERANDO que o montante supracitado foi baseado em laudo de avaliação, irregularmente emitido, que não reflete  adequadamente os preços praticados no mercado e foi assinado por agentes não comprovadamente habilitados para emissão;

CONSIDERANDO que as doações irregulares em questão foram realizadas sem previsão nas leis orçamentárias municipais (art. 26 da LRF);

CONSIDERANDO que as doações em comento foram realizadas sem a efetiva comprovação do atendimento, pelos beneficiários, dos requisitos necessários à habilitação ao programa;

CONSIDERANDO que, dentre os oitocentos e um (801) lotes urbanos, doados para fins residenciais, observou-se que: a) 310 (trezentos e dez) não estavam contemplados na Lei Municipal      nº 456/2011; b) 55 (cinquenta e cinco) foram doados a servidores e agentes públicos municipais, com renda familiar superior à máxima fixada na Lei Municipal nº 455/2011; c) 491 (quatrocentos e noventa e um) dos lotes, referentes a propriedade do Engenho Trapuá (Área Desmembrada da Gleba 01) foram doados sem que a Prefeitura tivesse o registro de sua propriedade no cartório de imóveis; d) 89 (oitenta e nove)foram doados a beneficiários que declararam possuir renda superior ao limite máximo legal;

CONSIDERANDO que a Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier, à época Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Município, responsável pela coordenação da execução do programa habitacional, também consta dentre os beneficiários, havendo a anuência da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, Prefeita à época;

CONSIDERANDO que as doações irregulares tratadas acima foram realizadas ao final do exercício de 2011, período próximo ao início do ano eleitoral, envolvendo áreas originariamente de  propriedade de particulares "transferidas" mediante instrumento particular firmado dias antes do encerramento do ano, sem que a gestão tivesse efetuado a escrituração definitiva em nome da Prefeitura;

CONSIDERANDO que, além das graves irregularidades supracitadas, as doações foram realizadas sem a devida comprovação da divulgação de informes publicitários necessários à convocação de potenciais interessados para a inscrição no programa habitacional;

CONSIDERANDO que a Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, também é responsável por irregularidades formais envolvendo a alienação e a doação lotes de terra destinadas a implantação do Pólo Industrial e Logístico do Município de Tracunhaém (Lei Municipal nº 460/201) (item 3.10 e subitens do Relatório de Auditoria); 

CONSIDERANDO as doações irregulares de 13 (treze) lotes de terra destinadas a implantação do Pólo Industrial e Logístico do Município de Tracunhaém, previsto na Lei Municipal nº 460/201, também de responsabilidade da Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa  (item 3.10.2 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO que a Concorrência Pública nº 01/2012, que precedeu as alienações dos lotes de terra disponibilizados para a instalação do Pólo Industrial, teve como base laudo irregular de avaliação dos imóveis, uma vez que: foi assinado por membros de Comissão de Avaliação não comprovadamente habilitados para a emissão(subitem 3.10.1.1); não possui a correspondente Anotação de Registro Técnico – ART (subitem 3.10.1.2 do Relatório de Auditoria); e foi levantado em desacordo com os procedimentos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (item 3.10.1.3 do Relatório de Auditoria), não havendo sequer a comprovação da realização de pesquisa dos preços de mercado da região;


CONSIDERANDO a prática de nepotismo evidenciada pela contratação, por tempo determinado, do cunhado da Chefe do Poder Executivo Municipal à época, para o cargo de Dentista (Matrícula 201506-1), vinculado à Secretaria de Saúde, em afronta aos princípios da moralidade e impessoalidade previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os indícios e irregularidades que demonstraram a prática de favorecimento indevido da empresa Urbana Prestadora de Serviços de limpeza Pública Ltda.-ME, que funcionou apenas no período correspondente ao mandato de 2009 a 2012, de sociedade das Sras. Luana Laíse Cordeiro de Araújo e Raphaela Flávia Vasconcelos de Queiroz, essa última esposa do sobrinho da Prefeita e filho do então Secretário de Obras e Infraestrutura, Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior;

CONSIDERANDO o significativo volume de recursos envolvidos na contratação e subcontratação da empresa Urbana Prestadora de Serviços de limpeza Pública Ltda.-ME, que, segundo dados do SAGRES, somou, ao longo de 2011 e 2012, um montante de R$ 2.377.347,22;
CONSIDERANDO a contratação da empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, para a prestação de serviços de locação e gerenciamento de veículos com vistas ao atendimento das necessidades da rede escolar e de transportes das demais Secretarias Municipais, precedida de procedimento licitatório maculado por inúmeras irregularidades (Contrato      nº 01/2010/Tomada de Preços nº 006/2009);

CONSIDERANDO que foi firmado aditivo ao Contrato      nº 01/2010, seis dias após a assinatura da avença original, modificando, sem justificativa, itens de serviços e o preço pactuado, resultando na elevação do valor total contratado de 
R$ 593.285,00 para R$ 741.605,00;

CONSIDERANDO que a Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, contratada para a prestação de serviços de locação de veículos, não possuía capacidade operacional para a prestação dos serviços, uma vez que, segundo dados do DETRAN-PE, a empresa nunca possuiu veículos registrados em seu nome ao longo de todo o período de seu funcionamento  - Contrato nº 01/2010 – T.P. nº 06/2009; 

CONSIDERANDO que a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, subcontratou integralmente os serviços de locação, uma vez que, além de não possuir frota própria de veículos, não possuía quadro de pessoal qualificado para operar os veículos postos à disposição do município, funcionando como mera intermediária entre a Administração Pública e os subcontratados (profissionais autônomas), contrariando-se, dessa forma, o disposto no art. 72, caput, e art. 78, inciso VI, da Lei de Licitações; 

CONSIDERANDO que a gestão municipal autorizou a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME, a subcontratar integralmente o objeto da contratação (nº 01/10), sem realizar o devido controle sobre os veículos colocados à disposição da municipalidade, possibilitando a ocorrência de práticas irregulares, como a disponibilização de três ônibus fabricados entre os anos de 1980 a 1992, enquanto que o termo de referência da T.P. nº 06/2009 exigia que os ônibus contratados fossem do ano/modelo 2009/2010; e, ainda, o pagamento por serviços não prestados no valor de R$ 48.000,00, evidenciado pelo registro em notas fiscais dos serviços de um veículo de passeio como se fosse ônibus; 

CONSIDERANDO a contratação sem licitação de serviço de limpeza urbana sob a alegação de situação de emergência, quando se trata de serviços de natureza continuada, cuja necessidade é plenamente previsível, firmado com a empresa Urbana Prestadora de Serviços de Limpeza Pública Ltda.-ME – Dispensa                  nº 001/2011/Contrato nº 01/2011;

CONSIDERANDO, ainda, quanto aos serviços de limpeza urbana, que a vencedora da Tomada de Preços nº 01/2011,         V2 Ambiental Ltda.-EPP, foi contratada em 28.03.2011 e no mesmo dia pediu autorização à gestão municipal para promover a subcontratação integral dos serviços contratados, tendo obtido autorização expressa da Chefe do Poder Executivo e do 
Sr. Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, então Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura;
CONSIDERANDO que a subcontratação supracitada foi precedida de aditamento de contrato sem amparo legal (1º termo aditivo – firmado no mesmo dia da avença original), que resultou na inclusão de serviços que já estavam contemplados no Termo de Referência da licitação, e, ainda, na elevação indevida do valor original do contrato de R$ 454.697,91, para R$ 567.598,95 (24,83%), gerando um dano de R$ 250.891,20, pelo pagamento por serviços não prestados, sendo R$ 112.901,04 concretizado ao longo do exercício de 2011, e R$ 137.990,16 em 2012, pagos à empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II, VIII, e § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, letra “b”, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Voto pelo julgamento pela irregularidade da documentação apreciada na presente auditoria especial, imputando os débitos nos valores de: 

a) R$ 250.891,20, de responsabilidade da ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, em solidariedade com a empresa V2 Ambiental Ltda.-EPP, referente ao pagamento por serviços não prestados; 

b) R$ 8.022,10, de responsabilidade da ex-prefeita, Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, referente a despesas com honorários advocatícios sem a devida comprovação da prestação de serviços; 

c)R$ 48.000,00, também de responsabilidade da       Sra. Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, referente ao pagamento por serviços não prestados decorrentes do contrato de locação de veículos; 

d) R$ 29.048,70 e de R$ 4.500,00, de responsabilidade da Sra. Lúcia Maria Pereira Xavier, à época Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, respectivamente, referentes à concessão irregular de benefícios assistenciais e ao pagamento de despesas por meio de nota fiscal fraudulenta, sendo o último valor (R$ 4.500,00) em solidariedade com a Empresa  Bruno Produções de Eventos Ltda.-ME.

Os débitos acima deverão ser atualizados monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhidos aos cofres públicos  municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, devendo cópia das Guias de Recolhimento ser enviadas a este Tribunal para baixa dos débitos. Não o fazendo, que seja extraída Certidão dos Débitos e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever os débitos na Dívida Ativa e proceder as suas execuções, sob pena de responsabilidade.

Voto pela APLICAÇÃO DAS MULTAS abaixo relacionadas: 

a)Maria das Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa, no valor de R$ 16.117,50, prevista no artigo 73, incisos II e III, da Lei Estadual n° 12.600/04; 

b)Francisco Siqueira Carneiro da Cunha Júnior, no valor de R$ 8.000,00, prevista no artigo 73, inciso II, da Lei Estadual n° 12.600/04;

c)Lúcia Maria Pereira Xavier, no valor de R$ 16.117,50, prevista no artigo 73, inciso II, da Lei Estadual n° 12.600/04;

d)no valor de R$ 3.223,50, prevista no artigo 73, inciso III, da Lei Estadual n° 12.600/04, (redação original - 20% do limite atualizado de R$ 16.117,50, haja vista a prática dos atos, em sua maioria, antes da vigência da Lei 14.725/2012) aos membros da Comissão Permanente de Licitação e da Comissão de Avaliação dos Imóveis, pelas diversas irregularidades praticadas nos respectivos âmbitos de competência, listados a seguir:

Membros da Comissão Permanente de Licitação:
· Miriam Barbosa do Nascimento;
· José Givaldo Vicente dos Santos; 
· Samuel Mendes da Silva;
· Judite Maria Gonçalves da Silva;
· Manoel Valério da Silva;
· Maria da Conceição dos Santos;
· Antonio Justino dos Santos

Membros da Comissão de Avaliação de Imóveis (terceiro membro tratado no item “b”, acima, haja vista responsabilidade por irregularidades diversas):

· Alfredo Barbosa da Silva Neto;
· Jedir Manoel dos Santos.

As multas acima detalhadas deverão ser recolhidas, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br).

DETERMINO, com base no disposto no artigo 69, da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o atual Prefeito do Município de Tracunhaém, a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de aplicação da multa prevista no inciso XII, do artigo 73, do citado Diploma legal, adote medidas judiciais e/ou administrativas com vistas à recomposição do patrimônio público, nos casos das doações flagrantemente ilegais, detentoras de vícios insanáveis, insuscetíveis de convalidação, realizadas no âmbito do Programa Habitacional e do Pólo Industrial do Município de Tracunhaém, e, ainda, medidas de convalidação daquelas eivadas de vícios sanáveis, envolvendo beneficiários de boa-fé. Ademais, que observe as recomendações da equipe técnica, constantes do Relatório de Auditoria.

DETERMINO, ainda, a remessa de cópia da presente deliberação e do Relatório de Auditoria ao Ministério Público de Contas para o envio ao Ministério Público Comum, acompanhadas, ainda, de cópias dos elementos dos autos referenciados pela equipe técnica nos itens de irregularidades 3.9 e 3.10, incluindo todos os seus subitens, haja vista a gravidade das infrações cometidas e a necessidade de cooperação quanto à instrução do inquérito civil instaurado naquele órgão, já tratado no relatório do voto. 
O CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR VOTOU DE ACORDO COM O RELATOR. A CONSELHEIRA PRESIDENTA, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR DR. GUIDO ROSTAND CORDEIRO MONTEIRO.
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